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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 1 ti kv d 4 

DE 

PROCESSO N 	139).. / 	1 
1 JCJ-GQ;AN, 

R E C L À M A D O: 	 CENLR0 DE. EIUCi,Ç.t0, 	\f () 	 -. 

Endereço ÇA0 R DIV1SAQ)\v. OnOrnO, s/n. 

Dentro - Nesba. 

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO 	 .LOifltC rao. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	(T1.:.ç 	 dias do mês de maio ...... ................... 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

daJunta de Conciliação e Julgamento de  

autuo a reclamação que seue,
' 
 com 	 o - documentos. 

./ 

Eu, ----------------- , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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c$lItilo Ceixera 
ADVOGADO 

Exce 1 ent i ss i mo Senhor Doutor Juiz Presidente da 	JCJ de coi- 

n i a-Co,. — 

JUSTIÇA DO 7RABAUIO 
STR1UIQÃO 

TIli TI 
'— 	

S. 0TPBUlOÂ0 

ARY JOSÉ DE URZEDA, brasileiro, casado, empre-

gado, residente e domicil iada na rua F-A, n2 384, Setor Centro — 

Oestes, nesta capital, atraves de seu advogado, abaixo assinado, 

(mandato junto), inscrito na OAB, secçao de Goias, sob o n2 1939 
de Ordem e CPF n2 0219745100, com endereço profissional constan-

te do radapé deste, vem mui respeitosamente frente Vossa Excelen 

cia apresentar reclamatria trabalhista contra o: 
MUTIRAMA - Centro de Educaçao, Recreaçao e Di -

versao, 

Sediado a Avenida Contorno s/n2, centro e ass-

sim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o recite, foi inicialmente nomeado em cara 

ter interino como Sub-promotor de Justiça em data de 11 de feve-

reiro de 1,966, conforme apostila que anexa como documento.. 
Em pleno exercício de suas funçoes, foi convida 

do pelo ento diretor geral da reclda.., para prestar serviços, - 

tendo aceito o convite foi admitido entao em 23 de abril de 1970, 
conforme faz prova atravs de sua carteira do trabalho.. 

Que da sua remoçao da sub-promotoria para o Mu-

tirama foi feito sem soluçao de continuida com aproveitamento to-

tal do tempo de serviço.. 
Que o reclamante gosa da estabil idade de que 

trata o artigo 492 e seguintes da CLT.. 
Que o reclamante alrn da estabilidade que j 

tem pelo decenio trabalhado, ainda foi agraciado com o decreto n 

930/82 de 10/11/1982, devidamente anotada em sua carteira do tra-

balho s folhas 51, que tmalem anexa em fotocpia.. 
Que mesma a despe ito da estabil idade que gosa- 

o recite, simplesmente por perseguiçao pol itica, foi numa forma 

simples e ilegal demitido das funçes que anteriormente ocupava, 

num ato injusto, atraves da portaria n2 054/83, anexa 

Que o recite.. gosando da estabil idade só pode-

ria ser demitido atravs de inquerito para apuraçao de falta gra 

ve dentro dos trinta dias da decadencia lgal o que no foi fei-

to.. 

Que o recite.. está desde o ms de fevereiro de 

1.983, sem receber salrios e os requer em dobro nao sendo depo-

sitados ate a data da priameira audincia. 
Que o recIte, quer atravs da presente pleiar 

a sua REITEGRAÇAO ao trabalho, com salrios de demais vantagens, 

bem como pagamento dos salarios retidos e trabalhados, em dobro 
- 	oo - CPF 02140745i.'0a 	(cont i nua) 

Av. Goh.. 850 5oú, IDO o 107 - Cotro . Foi1: 223.5011 - Hes,, 22.3-7147 - GoIânIa - Go. 
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511vio Ceixeira 
ADVOckADO 

no sendo depositados ate a data da primeira audincia. 

E DO EXPOSTO pede e requer respeitosamente a 
Vossa Excelencia a notificaçao da reclamada, bem como a notifi 
caçao do PRXURADOR GERAL DO ESTADO, no Centro Cívico, Praça - 
Administrativa, rua 82, centro, para comparecerem em audincia 
a ser previamente determinada, conteste a obrigaçao se quizer 
e sob pena de Revel ia e afina, condenada no pagamento das par-
celas de salarios retidos e trabalhadas, conforme ealculos in-
seridos abaixo e tambm na REITEGRAÇAO com tocJo.s as vantagenes 
que a lei lhe faculta: 

Sal.rios retidos de fevereiro, março 
e abril de 1 983. 	 . 	. 	_Cr$ 212.850,00 

O RECLTE. ESCLARECE QUE O MUTIRMA Ê UMA AUTAR 
QUJA MUNICIPAL 

Que o reclamante anexa a sua variaço salari-
al atravs de sua carteira do trabal-ho, sendo que seu iItimo sa 
lrio foi de Cr$ 70.950,00 mensais1 

Protesta por todos os meios de provas em di-
reito permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal - 
da recida. atravs de seus prepostos, etc. 

Dá a presente o valor de Cr$500.000,00 para e 
feito de alçada e custas. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Goiania, 06 de maio de 1.983. 

OAB- 1939 

OAB 	 - GO - CPF 02149741100 

Av. GoIs. 	- Salas lOS e 107 - Centro - Fone: 225.0071 - Re. 223-7145 - 001611a- Go. 
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P R OCO RI 1110 

OUTORGANTE: AR 1 JOSÈ DE URZEDA, brasileiro, casado, etnpreyado, 
residente e domiciliado na rua F—A, n 2  384, Setor 
Centro Oeste,.- 

OUTORGADO: 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B. - Go. 

sob o nQ 1939 e com C. P. F. 021497451/00, residente e domiciliado nesta capital e V E R A 

L Ú CIA RI B E IR O M A C H AD 0, brasileira, casada, advogada, inscrita na O.A.B. - Go. 

sob o n° 	 e com C.P.F. 189281531115, residente e domiciliada nesta capital, com 

escritório profissional à Avenida Goiás, n. °  350, Salas 106/107, Centro, Fone: 223-5071, também 

nesta capital. 

O B J E T O: 	 nomeia(m) e constitui(em) o outorgado bastante procurador do(s) outorgante(s), com os poderes 

da cláusula "ad judicia et extra", ou seja, para o foro em geral, assim como perante quais- 

quer pessoas jurídicas de direito público, seus órgãos ministérios e repartições de qualquer 

natureza, inclusive autarquias e entidades paraestatais, bem como pessoas jurídicas de direito 

privado, sociedades de economia mista ou pessoa física em geral, e ainda com os poderes 

constantes da exceção do art, 38 do C.P. Civil, segundo a exegese do art. 70, §§ 3.o e 4.o. 

da Lei n.o 4.215/63, e mais os poderes necessários para representar o(s) outorgante(s) 

na conciliação a que se referem os arts. 447 e seguintes do C.P. Civil, receber e dar quita- 

ção, levantar dinheiro através de guias expedida pela JEJ, Justiça Comum ou Federal, receber 

e endossar cheques nominais, efetuar levantamento do FGTS através de AM, adjudicar bens, 

..,,.,..,J\impugnar embargos, substabelecer no todo ou em parte, agir em conjunto com outro advogado 

que darei uor  bem firme e valioso e especialmente para: propor e acompanhar 
'clamatoria trabalhista contra o MUTIRAMA -- 

Cr?Õrio 1. flth 

Gola 	6 de ma i o de 1.983. 	 ' 	cl lM .wta Lvzf1 
iCJMLNro 

,'( í/ Cofl1 	v 	M ; a fjma de 
; 

? 

DE  
( •4 	

.ie 19 
Goitni 	- F.i 	e 
Av. Pari e/ 

lison Can 
IA 

José 	'O id• ,! Z 
1 AlI VL1Ã, JaSI'ITUTO 

ir/roV, - Esc. Autorlscd 

ãp 
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CENTRO DE EDUCACAO. RCREAÇAO E DIVE$SÓES 

	

£.QR1LL& 	05 ,'i/83  

O DIRETOR GERAL DO MIJTIRAMA - CER[),no uso 

dc suas atriLuiços, 

R E S O !. " E 

Derni{it, a partir desta data, o Servidor, 

AR'( JOSÉ URZLDA, Assessor de Diretoria, nível 06, perencente' 

o Quadro de Pessoal dest.a Autarqu ia, por no necessitarmos ' 

mí'is de seus prtimos. 

GAFH\ETE DO DIR-ETOR GERAL DO !iUTIRAMA -CL 

RD, aos 13 dias de abrH de 1.983.. 

IA 

o 

lt 

UI 
1 



ANOTAÇÕES GERAIS 	 61 

(Atestado médico, alteraç5o do contrato do trabalho, registros 
profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 

\ --- -- -- 
r 

10 	014 	 -10 v  

Empregador. 1TMA. 
itecre&içAo e DIVeT$Õe 

1ÇNDA DO CONTOSNO WW 
Rua........i.' 	

.... ........ 

Municipio ............................Ø(A..._.ØESt ......... 

	

.............,.. 	- .-_ 

- 	(1I 

	

s:ruTo i1'CtO'ItL DE ASSSTCIA MÉDICA CÁ PREVID'1C1A SOCtAL 	" 

ai. 

ATESTÂDO MEDICO 

	

ATESTO qie o Se9urado_Jj4 	 -_ 

______portddor da Lletra Profissional n? - 

Seria 	,noces,ita de  
por extanso 

dius de afos-tmerio do traba'ho, a por- 	:t data, por motivo de dotnço. 

SI? 2 	
1 

HOSPITAL OU AtBULATRIO

___ 

	 LOCALI6ADE TDATA 

Dr. JOÃO NEVES NETO 
ftk4 2I? 	Cl 25$57/2O 

DO 	i. C' 	- CIltul 

?. LV 

2 

I- 	 o 	 1 
NOTA - Esta oes;oo e' v!ido pora as finalidades 

previste3 no Art. 86 do R3P, oprov3do pelo. Decratõ n 

60, 501, da 14/ 3/67 e aera' expedido poro justificativa ds 

1 o 15 dias de afastamento do trobalho, 

.t.s_5 

Gozou f&ias relativas ao período de ................................................... 
ÇlI 

de............... / .......... ...../...............a .............../.............../................. 

Assinatura do empregador 
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P.J.- £T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRA3AL1O CIA O! 

SETOR DE DISTRIBtJIÇO 

C E R T 1 D X O 

Certifico e dou fé que contam a presente a 

çao rec1anat6ria: 

NQ de laudas: 

li 
	 Instrumento de procuraço 	 - 

Fa -documentos diverso  

OBS.: 	 -'------ 	
: -------------. 

- 

CERT1ICO ainda que, nesta data, foi a rne. 

uja açao distribuída rara MI_/Junta de oonciiia9ao e JulgÊ  

mento de Goinia, sob o n   coafone Ata la-

vrada no livro de Distribuiçao nQ - 

CERTIFIOO tarnbm que foi designada a data 

de o) de , ,4-c' de19 83 9 5S' , para 

reaiizaçao da audincia inaugural ter do o interessado fica 

do ciente* 

aoiania,? 2 de-i- , 	de / 5 zq> 3 

33 

Chefeft-Set'cr de I4stribuiç.o de Peito2 
rJ 	 e Mandados Juraiciai 



PODER JU)IcTYJ1O 

JUSTIÇA DO  

JUNTA DE CONCILI.ÇIO E JULCE11;20 

394/83 
OTICÇ.O N9 

3.529,"83 

ASSUNTO: Rec1amaço 	iad por 

ARY JOSÊ DE URZEDA 

Niicço i com rocai pcantc otc untc ci 

Conci1iaço e Ju1gntc7 	 - 

--O9i55 	fl0 	 5erTa e cnco) 
horas do dia  

para audiencia re1ativr  

diencia importara o ju1ri 	•. 	 - 	 o 

da pena de confissão, cut.o  

independente do cotpare . 	-. J:' 	 .*C3 	O(2O1IC 	f. 

cultado fazer-se subrti.i' 	.s 	 1 • ] 

que tenha conhecimento c 	 ..; 	:' 	 o pc;o-  

nente. 

- 	
:'- 	 LUItjU 	

: 

1$ PJÍ.3INI?._Ar 	COMPROVANTE DE ENTREGA 	 N9 
DO S E E D 

proc .1. 394/da 

DESTINA 

MtJTIRAMA/CENTRO DE EDUCÂÇXO ,RI 
UT lHAMA/O NTWI  

ENDEREÇO- - 

Av, contorno s/nQ -Centro 
Ai,. contorno CIDADE 	EST 

Nesta 
Nesta 

	

- 	nto 

• 
va 

ioto' 

1 /H 

	

1 	33 

	

EBIDO EM 	ASSINATURA DO DE 

TRT 1.1. 	7 T7 	
' 	 3 

1.1.190 



PODER JUDICARIO 

JUSTIÇA DO TRARALHO 

JUNTA DE cONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

de 	o i 	i 
ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91a. jcilJ/I 

Aos ____dias do ms d e J 0 	 do ano de 1.9 

s J,ijhoras, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de CorÁci1iaÇ0 e Julgamento 

de ___________
_, sob a Presidencla do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	iton Teixei ra de 
;zevedo Fi I.0 	 , presentes 

Vogal repre 
os srs. 

 

nrante do ejnpreadores e 
	IX)Cdi LO Loi 1 nus ezerre 

Vogal representante dos empregados, para 	nstpueo e Juia.enLo da reclainaÇO 

d 	
j.j_n_ 

u 1. z a a por 

contra  

relativa a re j 
u 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do M. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	 •••, 	 o r-- 

c junt&i de. u 

o 	L: foi 	crio. 

Foco e eui 	:o 	, r.:or- 	o r: 

o do pene do co?ioGo,i.o, 

ci 	 cio 
oncorrc  

: j 	 s,)OflSOdO o 

th7 o 

jrn 

AT-1-1 



SilvIo Teixeia 
ADVOGADO 

eesoa  

siüonto 	e 

:' 1 1it9 	lieeta 	0'i1, eoria 'e 	Ci 

dc 	0rdc, 	o'i osc:.Lt 	- - 

,ibo 	?. veni9a C-0i., 	:i 	350, S'1as 106 e 107 - Oentr 

- cm'om noce 0aita1, 	oe 	:o: ce me 2rai coai2eri 9 oo' 

-. 	J01 	DE IZL1, nue move cont: 	iI0- 

TTT'Q IJE 	 ') 

1)dere - '. 

A 	

- 	 i •• - 

°. TELTe 

Bel. João Candido de OJi'veir 
7 - 

dou-

Em 	
19 

OAB - 1939 - GO - CPF 021497451/00 

Av. Goiás, 350 - SaiSs ioa e 107 - Cen 	- Fone 223.5071 . Res. 224.3419 - Goiânia 

fw 



1. 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 	_ 

Aos r  dias do ms de dezej- nbrc 	do ano de 1.9 

s14;J5_horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 
dehl( 	

ob a Presicjncia do M}( Juiz do Trabalho, 
IALBA-LUZA_ Dr. 	

, presentes 
Os srs. 	

Vogal repre- 
sentante do empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para inst.ruço e j1acte da  rec].amaço 
ajuizada por.:t-Y JCH LJ.i 

, 	
L contra 

relativa a  

no valor de Cr$ .
.._...-..- 

Aberta a audíncja foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes, s 14:16 horas, ausente axbas. 

Sem mais provas, encerrou-se a instruço do feito. 

Raz6es finais e conci1iaço prejudicadas. 

Ju19iento dia 15 dezembro/83 às 16:001 -1oras. 

Suspendeu-se a audiricia. 

/ 

TRT 1.1,1201 



'C!Ei 	JtJDICUJUO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUN11 	DE 	CONCILTAO 	E JULGAIÍaflTO 

ATA H,  AUDlNCIA relativa ao processo n9 1 	a. JCJ139 4 /3. 

Aos 1 _dias do ms dCC'hi( 	do ano de  
s 16:00_horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Juiameno 

de 	Ci1A 	 , sob a Presjdncja do M24. Juiz do Trabalho, 
Dr.i.LA-LLA  presentes 
OS 	srs. 	ID1.i, 	íjA:.A Vogal repr- 
sntante do empregadores  
Vogal representante dos empregados, 	para1fl.EtriJÇaC 	e 	j')i:ar1eitc 	da reclamaço 
ajuizada por  
contra ILI'llA.__ACITIC.DL_iDLC(C 	02. SAI, T\C e 
relativa a 	i'eultc•jIaçac  

no valor de Cr$Q0.000.CC  

Aberta a cudii- cia foram, de ordem do MM. Juiz Presid:rnte, 
apregoadas as partes, ausente a'bas. 

\'±Stos, etc. 

Ary José de Li'zeda, qua1tLicado às 1i5.02, aricn: 
uec1anat 1 a on Lia IUTIIA A-Centro de Educaço, Iecieaçe e Diverso' 

(autquia íunicipal) pleiteando a sua reinteraço nas [uiç 	;ue -/ 
Ocupava 	tericr:rtente, ccn todos os direitos e vantaqens, aleoarjdo Ser 

estvoi e juntando, pana lasl:rean suas ai1ireaçes, as doos. (le ris. -/ O/06 

Ombora reJularrnte citado (fis. 08), o recido no 
ccnparecel),à audincia rau]Lua1, sendo leque -rida, oslo recte, que es-
te osse declarada revel e, em canse cJ 1}e aplicada a pena 
de confisso quanto as matérias de Late. 

:Ia audiricja em prcsser imento 	no crnoa- 
recer 	as partEs, Picando rrej tzdi cadas às ra7,6es liflaiS e a PPoSta' 
de CcnCi1iaço. 

Li 

FUNDA: IT::jTcs 

A - Considerando que o recido PCi rE..:rul arien-
te Citada, Cec:fl ie CCmparoc -irnerj 1:0 à aud.incja inau:ura ias CO que, 
noS tcrms dc UL. dLIL; "cap1:'/O. L. T. , ele Seja revel e, da cansaq 'n- 

TRT 1.1.1201 



P.J.J.T, - JUNTA DE CONCtLIAÇÂO E JULGAMENTO 

cia, confesso quanto às matérias de fato. 

iEINTEGkAÇO - Verifica-se, pelos docs. acostados - 

aos autos (fis. 06), que o recte além de desfrutar da estabilidade -/ 

prevista no !xt. 492 "caput"/C.L.T. Fora dispensado injustificadamen-

te em período em que estava de iiçença :Tlédica. 

Neste raciocínio, :Linp6e-se, por força do já citado' 

Art. 492 "caput"/C.L.T., a reintegraço do obreiro às suas funç6es 

primitivas, com todos direitos e vantagens, bem como pagamento de Sa-

lárioS a partir da demisso, (13 1/04/83). 

sALÁ1I03 LETIDCS - Em decorrência da revelia e confis 

so ficta aplicada, torna-se procedente o pedido de salxios retidos, 

referente aos meSeS de fevereiro, março e 13 (treze) dias do ms de - 

• abril/83, a ser apurado o seu valor em iiqu.idaço de sentença, que -/ 

aplicará o Art. 467/C.L.T. (3. 69 do T.S.T.) e tomará, como base de - 

c.lcuio, o salário declinado na inicial, ou seja cr70.950,00 (Setenta 

mil novecentos e cinquenta cruzeiros). 

C0NCLgSC 

Por estes fundamentos, fesolve a l J.C.J. de Coinia 

-
GO, sem divergência, julgar procedente, em parte, esta aço para con-

denax LUTIfAA - Centro de Educaço, :ecreaço e Diversão a reinteJra2 

em 8 (oito) dias, o Sr. Ary J( -,, sé Urzeda em suas primitivas .Punç6es, - 

com pagamento de salários e vantagens a partir da data da demisso 

(13/04/1.983 - fis. o), bem como, a:inda, a lhe pagar no mesmo prazo, 

sa1rios retidos, em dobro (Art. 467 C.L.T.), relativos aos meses de' 

fevereiro, março e 13 (treze) dias de abr1/83, conforme se apurar em 

1iquidaço de sentença, observada a fundamentaço retro que fica E a-,/ 

zendo parte integrante desta decisão. 

Juros e ccrreço rno:ietária incidem na forma da lei. 

Custas, )ela reclda, no importe de Cr27.969,00 (Vin-

te e sete mi]. novecentos e sessenta e nove cruzeiros), calculadas so-

bre a importncia de c1.000.000,0o (rum mi1ho de cruzeiros), arbi-/ 

trada para ccrdenaço. 

Intimem-se. 

Após o prazo legal, remetam-se estes autos ao TkT d.a 

i0 ::eio, a fim d.e que se curnpra o item V, do Art. 1 , do Decreto-' 

Lei nQ 779/69.  

T R.T. - 1,1.1255 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA. DO TRABÁLRO 

	

1: 	 3 REGIÃO 

JUNTA DE CONLIAÇÃO E JULGAMENTO 

.;; 

	

Notificação n.2 	 Belo Horizonte - Minas erals 
:rocn 

Em 	de 	 del9 

Pelo presente ficai cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

T+r 	,,S 	 - - - 
na Reclamação 

cópia anexa. 	 e cujo inteiro teor consta de 

AtencioBamente 

apresentada por 
por vos apresentaaa confra 

1 	ij1t. 

AoI].mo. Sr. 

- 

NO-1-2  

Chefe de 8ceretaria  

ID AO 
CfflIco que nesta data foi expedida a 

oorrospondônCia supro atr*.v5 do reI5tf$ 

Postal n.o . 
c iaXiL/ 

Oir.tQr 



li Ã 	 T 

DE 

COCLUSÀO 
ata faço cor tos os prentos &uto M 

ic 

ASSISTÇ. Lo 
Dh ( D SECF&p 

19  JCJ 	
- 

Subam os autos ao EriO TRMOÊ Ieiac, 

com as cautelas 1eJaiS. 

Go.07.02.843 Leira 

L 

• 	. 	 . 	
._j_ 	•- 	

L: 

r 	
( 	- 

Ar 



f is • 15 
ONAL DO TEABALHO 

0.0  
TRXUNAL 	

A2GIAO 

TERMO D AUTJAÇRO 

Aos 	 10 	dias do ms dfiro 

de 19 84., autuei• o presente 	 ordinário 	 o qual 

tomou o n.° TRT. R0/285784 

Ch fe do Setor di 

Clusificiçio • Autuaçio 

TERMO T). JJ1.O E FOLHAS 

Contem estes aut,93 1,4_jo1has, com a 	cguint€s irre3u1ari -ie.: 
nenhuma 

Para constar, lavrou -se o presente termo, aos_ 10 - dias  

di9.8_. 	
/ 

Chefe do Setor de 

IMiíL2LYIifA 

Aos_j' 	 dias do més de  

de 19 ~-IL faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regina1 do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

o Co rdo 

C-- 

do tns de fevereiro_ 

TRT 11.197 
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JOpooj OD Os5eoj 
SIUØSJd O fl9l4sp 

' 4i 7CQ / 	ep °Jld 
OPuIpsio WO jouc 	

'a O eob 
-- ....- 	 - 	

ic13j 	•19fl4. z~ íA83S .. - 

/ 



BERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

T7?C/02 2 5/C4 io I.:•i?o 
' • 	1' ff' TTTT 	T 	(T 	r;r, 

O L 1 • 	T'l 7  • 	.. £ 	 - - - O J 

Ei 

:LccrIIDo 	iJY Jci DI TLDA 

1) P  
L 	 L £ 

rr'cor e ruiarm.;iij. rotj±jcajo (:ls.c.3)- TTTi 
a:.iT?c 	ui.;2c rI .R:Jtç?3 	.:ii:rXc de 	 - rose 

ez repreoe:ar em uízo; Ia decorr±.cja o 1 Juiz a I JOJ de 

:ia-C-C aplicou-Lhe a cna de r..veii. e con'izo :juanto 	matria 

lo 	o, co -id 	ido-a ao apamer;Lo dae pareola espccifieada 	Ils 

Litimada da V. 3eatoeça (vide fiu.14), ainda 

cortiriuoi zil.n'tc a Coade:ada. 

Por for9a do ;cre to-Lcj n 77/59 c'b; oo 

aos a otc L-1° ?iT. 

leio ooahccje::ato 

I1rio 

OojiroI:o ben- ido de 	juc 	oea n_m'Lida a r. 

a::11ça do priLer'o 	-rau, ;r ues jrprioE e jurJ.tcoo fun.cnL 

O 1OUOO )aL'ocor, 	E.'i.;. 

Praslia,27 de overciro dc 19•g ,'i. 

4ma &gV1cC 'Pide1ra Co* 
PuCUL)U.A 



Com o por.csr Incheo, laço r9messa destes autos OQ 

EgrégIo Tribi

7° 
1 do Trabalho 4a 10.' Rsiøs. 

__Em  j02 1 

cW. da $sc. P:oceuuol 

RFflFPrTO 
TIT, 	 . rc'bj os 

pr 

Braia,Qd 	 d 

do 	C!FCS L4' 

Chefe da Setor de Visi. 

ia 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

	

DA DËCIMA REGIÃO 	 PROCESSO 	_____ 

CERTIDÃO 

Certifico que aos (Y 	dias do mês de tLc','v2o de 19, 
remeti os presentes autos ao Setor de Distribuiçao de Recursos, na for-

ra regimental. 

,Chefe do Setor de Vista 
c90taJo •ra6t 

Tácnico Judiciário 

CERTIDÃO 

Certifico, de ordem do Ean9 Presidente e nos termos 	do 
, do Regimento Interno, que em audiência Pb1ica, realizada em 

O 	 foram sorteados: 

	

elator o Exm9 Juiz 	OSWALDO ftORNCIO NEME 

	

T:cvisor o Exm9 Juiz 	jO40 ROSA 

Distribuidor 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos Conclusos ao 
Exrrt9 Relator. 

Em 	) de 	de 19 

Secretãrio 

VISTOS, ao Exm9 Juiz Relator 
Em' 	de 	 de 19 

Relator 

CO N C L U S Ã O 

Nesta data, faço estes utos conCluso5 ao 
Exmç Revisor.  
Em 	de 	

del9 

SecretarIo 
VISTOS. 
Em 	de 	

de 19 

T . R. T. 1 



—T 

PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABArHQ 

TRIBUNAL REGIONt.r DO TRABAI,HQ 10 REGIÂO 

RECE:ENTO 
cERTIFICO qi, nesta d: r:: 	o presentes autos 

Bra.Uía..O 	 do 198 

Q (Chetu do Gabinete 

' 	 Vstos 

Ao Revisor, c pd3 à pauta. 

Orasih 1  16 	O de 198 
/1 

1 	-- 

O21ac C9KOrt,CO CNCUK 
Juiz Relatos 

REMESSA 
Nesta cba, rJpc c: Lutos a 

.. 

 

........... —.......................... ..........................  

Em 
 

r tt0 dl UabIne 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO ue, nusta data recebi os preeefltes .utoe 

de i9 

R E M E Ti 3, nesta data, os pr3aotoa eutos 

3o 	 do 	 ., 

TR 11.165 	 GRAFICA TRT 

• 

— 



PODES jtDIcsÀqlo 
JU$TÇA DO YRAeAHO 

YRIIUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10.. REGIÃO 

Ao-4€4j-Dr-

2iz -Reit 

Em?Ï2/ (. 4 19820 

- 	- 	-e---- - 	-. 

-. 

I4octa data, Dentto os autOs 

EM

e4e -tio ii4,-Jui.-- sIMor. 

ÇJ (L11982 
-' 

\ \ 
A5i5tofltO Administrativo 

RECEBIMENTO 
fito que nesta data, recebi oe 
ntex3 autos. 

lia, 	 1982- 

stente Admini8trfttivO 

CO N 

eta data 

sentes at 

tor. 

Aos J_ 

faço conclusoa oa pra-
ao n). Sr. Juiz Rala 

r - 

En 

pauta. 	
982. 

Juiz 

R E H E S S A 

Â "<'ecretaría do Pribuna\. Plano. 

982. 

Assiste te AdministratiVo 

TPI.T 1.1.061-A 

E] 

- 



•1•' 

P4 - 4.T. - T1UUNAI. REØOAL DO TAaAL00 DA *C 4EOtAO 
	

QQo 

C E R T 1 O À o 

PROCESSO -TPT_Q _5_/8  j 

CERTIFICO para os fins legais, que 

nesta data, procedi a conferência do pre 

sente processo, no que se refere a NUME-

RAÇÃO. 

CERTIFIÇO mais, que contam ele 	o 

VISTO dos ExmQs, Senhores Juizes RELATOR 

e REVISOR, e o r. despacho determinandoa 

sua inclusão &m pauta. 

Dou f. 

Brasilia_3Q_de 	Pde 1982_ - 

SECRETARIA DO TRL PLENO 

C E R T ÍDÃO 

PROCESSO-' T-1Q_ 5 /8j = 

CERTIFICO, que o presente proces-

ao, foi incluído na PAUTA DE JULGAMENTO 

da Se a a o 

designada para o dia,Q/fl/j__ 

as 	(J 	horas. 

Dou f. 

Brasiljade 	 de 198 11 

SECRE'FARIA DO TRAL PLENO 

TRT 1.1,016 	 GRÁPICA TRT. 



GRIFICÃ TRT 

PODER JUC 1 C1 I3 

JUSTlti DO 7IAPL40 
A 
);2J5 '- TRBU?g(,L tEGIOt.L O) T !ALIO DA 10.. REGSÂO 

CERTIDO DE JULGAM}NTO 

PROCE$O NQ T R T /RC — 0285/84 

CERTIFICO E DOU Pt 

Regional do Trabalho da Décima Regi.o, em sessgoORJINJIA 
hoje realizada, julgou o presente processo decidindo,por 

unanimidade,  
conheccr do recurso e, no mrito, sem cïiverncia, flO:r_jhe 
provimento, 



Tomaram parte no irasamento os ZxiaQs. enioreD ;uize: WAL50 FL 

RNCIO NET (RELATOR), JOO ROSA (REVISOR), Hercito Pena 

Ji.nior, Wilton Honorato RocirigueS e Libnio Cardoso. 

oRvACS: x. x. 

asília, 20 de agosto 	de 1984 

Secret.riO do Tri.bV- ier.o 
tomás ti. t(oura Lata 12esende 

AssStnt• do Sia. TrIbuflhl Pleno 

rcí' 



RJ.—J,T. - TISUNAL REQ4ONAL DO TRABALHO DA 10 RtOtIO 

RZ ME SSA 

Nesta data, rereto os presentes autos, 

cujo acrdo recebera o N / , ao 

Gabinete do ExmQ. Sr. Juiz 

'P,L3 	 NEME 

/g 	/SL' 

Seção de Acrdos 
;tc tie Y?:!a .ôbo cloe. 

SecrL 	Ecpoc!a(fzado 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

Brasflia, 	de,': 	.- 	 de 198;. 

aitha 	j,,.j 

Secrotro Espsck!;zdo 

CON CL USÃO 

Nesta data, faço estes autos conclu-

sos ao ExmQ. Sr. Juiz 	i'cOc1,p 

tC[-t) 	7YY 

Aos ,/ de 	c 	 de 198 Lf 

~2,úlcl0S0
mnjsfrf 

Ii 1*4 

ia 

IM 

TRT 1.1.170 	
GRIPICA TRT 



Vistos, etc. 

Lavrado e assinado o acrdo, remetais—se 

os presentes autos 	Seço competente. 

Brasflia, 2de 	 198.7 _) 

R E M E S S A 

Nesta data, remeto os presentes autos a 

Seço de Acrdos. 

Em,  

- 

tnge 
Assistente AdrnInlstratJy 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

BrasTia, •) j de 	 19B 

Seço de Acrdos 

tRa de leássia £cbo C4IDZI 
S.crel4ro EspealiladO 

Nesta data, faço juntada, aos presentes au 

os d e ç lS~ 

Em , 
~rLde 	 198j 

Seço de Acrdos 1  

de 	óss1' 
9.ctetárbo Esp8c* 



Eu) 
TR3UNAL REGIØkL DO PRAB7LRO IOL,  RECIÂO 

ACÓRDÃO (Ac.TP-1563f84) 
	

Proc.nQ TRT-RO-0285/34 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos de Recurso Ordinrio (Proc. TRT-R0-0285/84),  da MM. 1 

Junta de Conciliaç'o e Julgamento de Goinia/GO, onde Figuram 

corno Recorrente MM. JUIZ PRESIDENTE DA 1 4  JCJ DE GOINIVGO 

EX OFFÍCIO" (Na ação movida contra a MUTIRAMA - CENTRO DE 

DUCAÇ), RECREAÇÃO E DIVERSÃO); e corno Recorrido ARY JOS 

DE URZFJDA. 

Recorre Ex-o.fficio o M. Juiz Presidente da 

E. 1 Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiânia, de sua r. 

deciso proferida às Lis. 1/13, obedecendo o duplo grau de 

jurisdiço. 

No houve recurso voluntrio. 

A Douta Procuradoria Regional, em parecer 

de Lis. 16, opina pelo conhecimento e manutenço da r. senteni 

ça recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso por regular. 

No rnrito, nego-lhe provimento. 

Regularmente notificada da reclnaço inter 

posta, a Recliada no compareceu . audiência designada. 

Correta a aplicaço de pena de con2isso emi 

raz.o da revelia, de acordo com o art. 844, da CLT. 

Dessa Forma, nTo há qualcjuer reparo a 	seri 

feito ria r. sentença de Fis. 

T.R.T. - 1.1.069 

lt 



A M 
PODER JUDICIIIRIO 

' 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
a *7  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- GIÂO 

-2- 

AcÓRDÂ (Ac.TP-i56:/) 	 Px)c. n TT-iO-O235/34. 

Por tais fundamentos, conheço do recurso e, 

no mérito, nego-lhe provimento. 

ISTO POSTO 

AORDAN os Juizes do Tribunal ?egional do 

Trabalho da lO Região, por unanimidade, conhecer do recurso' 

e, no inrito, sem divergência, negar-lhe provimento. 

Brasilia, 20 de ajosto de 1984. 

SEBASTIACHADO FILHO - Juiz Presidente 

OS1ALDO FLORENCIO NEME - Juiz Relator 

CIENTE - Procurador Regional 

Li 

/sjpl 

T.R.T. - L.1.069 



- J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRAMLHO DA 10 REGIÃO 

C E R TU) AO 
2ertifico e do; 	 ' 	 T 	retro foi 

pubilcado e. 	 :. 	 Exmo. 

ME 	Y 
e, p;r. . . 	 , 	• ro 	da 

Justç c./a/O9 7 4. 

- 

rhef' d' Setor de Pubicaco 

to 
A. ..L 

do So c 

CERTÍiCO que, om•- — 1 	 ......................... 

dcorrU.0 prz0
ço_..!±'í2...-........._..._...._.--.---- .... 

para 	
.................. 

Brasí'ia ......................... /.........................I.i ..................... — 

- ......... 
-

jna— ........ —......  

REMESSA 
r m 	 a 

Secretár io  

0 	
. RECEB1MEiTC 
CERTIFICO que, nesta data, recebi 

presente€ c. 

22v. 
Vera Lúcia 7ibek 

SsrstrIa di DIr.ters di SCI 

¶L'RT 1.1.1365 	 GRÁ?ICA TT 



REMES 
.1 

- 

ig8getento da Owatora d& SCJ 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO quo, nesta data, rcebí cs prosintes autos 

Brasilia . B_a ..... ........ 	9 8'i 

Caiba 0q&et0 O!in,r &nnQ 
AsMstente do 31retoi do S. C. P. 

REMESSA 
Nesta data, remeto este3 autos a 

jL/JA - 

Em Qi / .10 .'3( 

Carlos c1rh, OIisra ctflfld 

As,stsnts do Direlsi de S. C. P. 



PJ. - 	- TRIRUWAL REGIONAL DO TRAIAU4O DA 1W REIAO 

CONCLU" 
OS piSfltOS 

façO COflO 

MM. db  

os 

! José CUUOI'--" 	ABT& 

ASSTSTEDO DI1tOR D 

D 

i .]CJ - G1N1A - GO 

	

, 	 - 

Q 

G- 
N: 



PODER JUDtCiR[Q 
	 /p 1  

TR1BUNL REGIONAL DO r3LHC 1C 

JUSTIÇA DO TRABA. -iO 	 - 

 JU 	 Goini NTA 	E C0!CtLAÇ 	 JJLG , MENTO D_  

Rua 88 n. 25 1 2  andarf - Setors Sul ENDER ço 
11114 ø I1.I15/811 	 05 	10 NOT. INT. p42 	_____  

 

r'ocssc N9 	: JJ n. 1394 

PCTE Ar.' 	Je l.Irzedi 

Rrcoo.: Mutlrrn Centro 	fcuc 	 TT. 

Peiri presente, flcc V. 
aro o(s) fim (ris) pre 

visto (s) no (s) tem (ris) 	. 	t 	 - 
— 	aboixo: 

01 - Cmporer b aud.. 4ncia designado poro o dia 	de 	 e,3  
ho•as 0 - 	-_.- 	 minuto,. 

02 - Prs?ordeiret 	 o dc e hora ocirno, sob pena de confiss. 
03 - Prestar dcpoir- nso, crmo ts murh, no di e horo acima. 
04- Tomar cncia da dcio constarit da cópia anexa. 

05 - Tomar clnc1a do desmacho constante de ccplo anexa. 

OG - Contra-arrazoar recurso do  

07- lmpuinar eniborcos ? execuç&.  

08 - Contestar os emborgas de trcelro cuuods nob o J 2 

09 - Recolher os (os)  	 no votar ct Cr 

10- Prestar, zorno Porit, o compromIce csi. rn 	) dias. 
11 - Prestar comc Astont-, o carnpromiss' iogc, Om( 	) dIOS. 

12 - Comparecer 	audncio lnugvri, no dio e horc acima, quando V, S2. poder6 opresenfor sua defesa 

(rt, 846 do C.L.T.), com os provas cue itgor necessrias arts. 82i e C 45 da C.L.T.), devendo 

V. S . estar presente, lidependpntenente do comparecimento de seu represerorte, sendo-lhe focuIt 

do dosI9nor preposto, na foimo prevista no pord'grofo 19 do orligo 843 consolidado. 0 no compa  

recimento de V. S, importor na apHcaço do pena de revelia e cos'ql2nto ,9,matrki.defoto. 

13- 	 notjfic 	J. iecho de ;eot' scjuInLe. 	1 

	

bix dos 	t1 	Feito, 	$iquidço. Go.03.I. 	. 	F. 

.. J.do TrjNlho". 

;ktenc i osamt,.- 

p/D i r&f or' de 

LI] 

1 	.1 	. not. n. 1 1 

CERTIFICO que a presente ex 

pedierite foi encaminhado 	co 

1 destinat6rio, via pos? a i 

ern(OI// 	 f&r 

* 

TRT 1. . 1355 



I• JCJ.not.n.I1.1$4/84 

1 Ino.Sr. 

AR. Jose de Urzeda ni pe; 	J 

Dr'i.Mrise Monteiro Di 

•\v.Gois n, 350 S/l0/' - Ccntro 

.4- 

Nesta data, ao rroa do pr • 

11 	1) 

...... . .................. 

'.0 

JJ; rntn. II • 115/84 

Centro de Ed&ÀC4O 	creO-n 	) ver51c 
Av.CLt.)rno S/n —Centro 

N e ' t 

itJT\ U; 
Nista data, façu jw.tacIa, "'40 	r o r. e ç t ia ; zt c... 

/ 
2/' 

Raquel Rpzcnrp r1' Oliveira 
Téc. Judc1áiio 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TIUBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÀO 

C;(T!.S3O NP- i.T94/B3 - la. JCJ 

(jÇi;OULC'S 	DE LI UTI.Ç O 

105 

e 13 dias d.e abril 0r1 345.290,00 

c. 2. triu'/83 - 3,979 Cr. 1.373.909, 00  

JU.0S 146.132,00 

TCAL LO 	ECLAïNE Cr 1.965.331,00 

CUSTAS 	CC:sSUJIS O 	1 51.039,00 

::CTpTT :rTcS Cr 74.021,00 

C1D . 

7oi c31e':1aO acncis os salerios reti.ce 1  

acima,or no ter iios autos e1emos 	ficirres 

nora o c1culo o, :artir da data da deuissao do re - 

clrante. 

— 

IJCTJTTA 

0OLiIA, 2 2/WTIL3SC/1984 

M 
toS 
: 

ctete d 	 dtctal 

de 

'rrr i.i 165 

t7 



C O N C L u SiA o 

Nesta data, f ço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. uiz Presidente. 

Em  

DIRETOR DE SERETARIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cl ulos para os fins de direito, 

fixando o valor da execu 	em c,O.3 -7O,OO 
sem preju6o de futura ual izaço; 

Expeça-se m 	ado de citaço, penhora e av 
liaço; 

Havendo pe(ihora e decorr'ido o prazo de crco 

dias para embargos e,ou impugnaço à aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a\ser publicado às expensas do ex 

quente; 	 \ 

Aps a public ço, cumpra-se o disposto no 

§.32 do artigo 687, do PC. 

1 nt. 

Data $ pra. 

JIJJZ DO TRABALHO - PRESIDÉNTE 

DA Iffi JCJ DE'\GOIÂNIA 

an 



' 	PODER JrjDClR!O 

t JUSTIÇA DO TR 	L ABAHO 

TRIBUNAL REGiONAL DO TRABALHO 10q RE3O 

1 4 	JUNTA DE C0NClLIACO E JULGAMENTO 

ENDERÇ0 

NOT, INT. N 2  i1.764 	 - EM216 	10 

e 11.765/84.-__.  
PROCESSO N2 _1_ 	n 1394 	/83 

RECTE.: AIY JOSE i  

REcoo.: MuriraQx1trQ - 	 io EF, 1 Qre OE_DIVERSÓ 

Pela presente, fica V. S. 	 ______ 	_ ._______ para o s) fim (ns) pre 

visto (s) no (s) itern () 13(treze)  	abaixo: 

01 - Comparecer i oudincio designada poro o dIa__de 	______ _.__ 	_de  

horas e   	mlruto5.  

02 -  - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob peno de confisso. 

03- Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima., 

04 - Tomar ciência da deciso constante do co'pio ane,a. 

05 - Tomar cincio do despacho constante do cpic anexa, 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a )  
07 - Impugnar embargos à execvço. 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N 9 
0 9 - Recolher as (os) 	 no volr de Cr$ 
10- Prestar, como Crito, o compromisso iIOI, em( 	 ) dias, 
II - Prestar coma A sslstente, o compromlso legal, 	) dias. 
12 - Comparec*r 	audncic Inaugural, no dia e hora acima, quando V. 	poderd Opres&tar suo defeso 

(ort, 846 da C.L.T.), cori, as provas que julgar ncess6rios (ar's, 821 e 845 do C.L,T,), devendo 
V. S . estar presente, in dependente mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facuitg, 
do designar preposto, na forma previçta no porSgrofo 19 do artigo 845 consoi(dado. O n& campo 
ricimento de V. S9. iMWrIara na CIPlicOÇO00 da penr de revelia e crfisso quanto a inatr'o de fato. 

is -Fica V.Sa.notjfjca€o do despacho de teor seguinte:"vj 	.s partes 
do C&culo, prazo 	

J.clo Trabaijio 8 

(segiujé cpia  elo cllaiilo aneKo.) 

Atencjo 	e, 

cre t arL a. 

1 9  Zoi.n 

CERTIF!CQ que o presente ex 

	

pedler,te foi encaminhado 	ao 

do postaL 

TRT 1.L1355 
	

L_retCye,ra 



PODER jUDICLJfl 
: • 	 rrriçj DO TRAUALJI() 

JCJ de - 10 Região) 

19 

CERTIDÃo c\ CONCLUSÃO 

C;ETIFICC 	for. 	bdidados 
todos os esforçoc no " entido da locali 
zaço do reclainarj 	paa cobrança das 

custas a que foi Condenado e, no en-

contrados bens para penhora,, faço con- 

clusos os presentes autos ao I'T. Juiz 

Presidente. 

Aos______ de 	de 19 

/ 
1 

Diretor dc Secretaria 

Face à certid.o supra, arçui-

Ve-se o processo, ?rovisoriaiente, Li- 
1 

	

	
cando imped:jda a Sec'et'ja de fore-' 

cer certido negativà de débito. 

Em ____ de 	del9 

jui 	rabalho - Presidente 



o q u e 

Q__J . 1/ 

JUDICIÁRIO 

CJONÇLUSAO 
- . 

M. 11 

	

- 	 9 

- 	CONtJ0S 

	

c 	
c 

	

• o 	N - 

(E T ID O 
CertiCO 

e dc.0 15 que, i o s t a data, f1 Z 
remessa do rnanarO ao SDMJ. 

OirstOr de Secrata(ia 

Raquel Rc?u!' 	' OIJieira 
Tc. Judicitri0 

JUNTTDA 
Nesta data, f.ço juntada, aos p r e aCfl tj_-atos d. 

	

Aoefl

_ 	

doj9 

	

'S 	 ____________ 

DsWv de SecrerIa  

J2iasid Ferreira dos Santo. 
Atenderite JudkIrio 



4,. 	PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALIW 	

* 

Tribunal Regional do Trabalho da iO Regiio 

VS 	

1 1N DA D2 
	

NQ 

.............. 

C a r 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execuço, na forma ab:t 
xo: 

O Doutor PTj11OI\T TTIFIRA T)T. .17T]DOIJ1HO 
do Trabalho, Presídente da junta de Conciliação e Julanento de 

M A N D A ao Si'. Oficial de Justiça deste Juizo, que à vista do 
presente mandado, estando devidaxnente assinado, passado a favor de 

LTY jo; -  TIE 1.ffiZENDA 	 , ein seu 
cumprimento cite 	TIRAJ\LA CJNTRO D. DUC?IO 	CHIÃ.Ç:AO E JuVJR3AO 

na pessoa do Si'. Di'. Procurador Geral do 
LTtTNTCTPTO 	, para pagar ou ppor embargos à execução no pra- 

zo da Lei, sob pena de requisiço o valor de c4_l. 99 O. 39 OOO(hinn. (ri±JJ10 	 O novenani1, trezentos 	noreazeiro) 
correspondente a (o) Drj1ciDai,eoJ1flpfl 
..deidnoprocesso 

JCJ nQ  seguinte:____________, nos termos da decisão, cujo inteiro teor é o 
Homologo o c1cu1o.Eeen-se rimd.do c3.e citnço. 

(n.r 7 3O/C]C/)-C1-o . 07/1T!184 . w. o Juiz 

Caso n pague, nem mbaiue 
a execuço, segujr-se a ço na forma da lei. 	 requisi- / 

Em, 	
IQVeW1JTO  Eu, 	

d.e 	, dati1ogrej o presente 
subscevj. 	 Diretor de Secretaria ' 

im 

Juiz Presidente 
Til' 1.1.1331 	

ÂPTCA iT Mt / '3 



2'erardo de Soua 
procura&( Geri1 do EstcdC 

CETULIO DE SÃ FILfl) 
Procurador Grral do Muuicipo 

0 



PODER JUDICIÁRIO 
JL1stlç do TrabIho 

3 9  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

RECLAMANTE  

	

LiTc.: 	 ru 
RECLAMADO 

PROCESSO JCJ. n2 1L39. 	_j 3 

C E A T ID Ã D 

CERTIFICO quep em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de fls., compareci às iJ:Oi 	horas 	do 

dia 	do mês de 	 do ano de 19 	 V. 

nesta comarca de 

onde procedi a 	 do 

u 	 L 	 LJ.JU 

- 	, na pessoa do Sr.  

qua1 de tudo 

cargo ou $unço 

ficou ciente e 	 Cofltra-f. 

O referido é v7/ade e dou 

O£iciffi de Justiça 

CE-1-5 



CENTIDÀO 
(WK O 

Af 

jÇf' (/jnjn Correa 
ASÍSTFNTF 

D0iDF9'FTflR D SECRTABI& 

i jcj -/GOI..NLA - GO 

CONCLUSÃO 
Meta data, faço conIuOB os presintie sutis is 

MM, Juiz Preçidenti. 

Aos 	Ii 	di 	 1 

DÉretor de Seorit&rl&__ 

CONCLYSYW 
CirJo/'rra 

ASSISTENTE DO DITkFJflfl DE SECRETARIA 	 - 

D JCJ - GOl 'EIA - GO 

-cc._ 

í 	
} 	 ' 

Plalon Teixeira (le Azeve(10 Filho 
JUIZ DO TRABALHO 

C,ERT: °  

O 

- 

RaLei ':'. 
:• 

•dlii 1 
C.tif%C0 quê nesta 

data foi eXp 

supro itr.Vé8 do reitt 

no _ • 9 ~ 

_-• 



_0 
TÉRMO DE REVtSA DE FÔLHAS 

CortéïT os 	
atOS..--  	i fõhas 

,, 	

, 

	

devidU1fltC flUrvUr 	
( 	ubTC(i1 

têr 
Do que para 

eO'''' 1aV(e êsLe ,mO 

secret 

19LL 

N)ETi JUI)IC1MUQ 

Têrm° 

	

Nesta 3tti, faço 	
d 	1 	- 	

'. 	ao 

( reLa' 

flr c7 	
7 Soua 

auto s  

(fUS 

Davld  

a 



PODT 	TT,.DTCTpI0 

jILTIyA DO TABiLH0 ( TIZT - 10 	Re91a ) 
7/ 3Iv1co ue Calculo 

ATUALIZÀÇ.A0 

CLCUT0 DE LI QIDAÇO 

Troceso ia 	JCJ n2 1.394 	/ 83 

iiio —retidos+GM..de fl.s..2 	. • 	. 	. 	Z$ 1.719,19 
'çrj• 	rrcvio 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	• 	e • 	• • 	' 

, 	, 	e 	• 	• 	. . 	• 	e 

ç........................ /1* . 	. 	. 

e 	. 	. .. 	(r 

.. 

o c ' 	e 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	e 	. • 	. . 

vcr 	 . 	. 	e 	, . 

Cr 

, 	e 	• . 	• 	e 	. 	• 	• 	• 	• . 	. 
sJja 	 .4% TA4. 	.4.BQ 	• 	• 	. 0$ 5.982,78 e 	•• 

(20%) . 	. 	. 	. 	. . 	. 	. 	0$ 1.540,39 
e 	e 	e 	e 	e 	o 	e 	e 	• 	e 	o 	e 	• 	e 	e 	e e 	. 
n cor. mo 	t'r 	r10 	TS • 	• 	• • 	•, 	(3r 

r 	5 • p,/ç • 	. 	. 	. 	. 	
. . 	. 

onv 	or no—Cr, 

Cr 

Cr 
T 	 * - 	 .'. 	f?iE • 	• 	

e 	• • 	
e 	•E$ 9.242,36 

. . 	e 	* 	• 	e 	• 
us 

• 	
• 277,33 

. 	0 	• 	• 	• 	• . 	. 500,71 ''...c::je d. co:± -tdori2 ri . 	. 	. 	. 	e 	• • 	
. 

. 	. 	* 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	• 	. lo 

- 	
•,jo 

Cr 
. 	. 	* 	. 	. . 	. 	$ 10.020 9  40 

a: 

Pune. e1aboror 

ta • 	r-;3 -: 	- Ø 

,- 	- 	- 	.- 

G11LFICA TRT 



(7R Ti A o 
ØTWIVO  
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.JudlC 

JUNTADA 
dita faço Juntada aos presentes aetss 

Aos 	jJde_.L7 	'd. 19 

qirotw de SioretarIa.j22. 
UIUMTQ 

,p1. a. w 

y 



Pv 	i (:!•: I: 	d ici 	C( 

JU. 	) TRABALHO 

GOÂA - 

ul!  
c- 

flrga 
312 a o Trba1hO / 

	

ARY DOSE DE tIRZED-A. 	 i c 	.j. rrOS 	UtO 

da rec: 1 aiat. ór 	q 4.1 e., cst: 	prornov€:ndo c:ont ra MUTIRAMA CENTRO DE 

EIUC,AÇ.O REÇEACO 	 r ncu c: proc 	 através 
c crI\ ':.ft ;J'.:tcIo a. i x 	aSS nado. (mandato nos a.itos) 	Vï! com o t'c;ps 

	

ac:at: ai cn1t ci nc::ssér i o à di çjna pI'55cflÇ: 	d 	V'a Exc€fl. €flC a 

	

a a•l.1 	ti d o s c:tru1oi 	dc' 	 c:'.1m:2v i 
c Prsc:at: or c: 	na forma 1ejai 

t5 rrnit:s 

	

PEcfc:. 	 r€rt o 
Go 	 d éz,  1 ..991 

rÇ i o 	lt 	r 
OA1939 

ij 



JUNTADA 
Nesta d%ta1  faço juntada acs preaentes autos 

çç.....cuW....... 
tO 	......de 

' Sara.ttJ'..... 
N Tos 

(j 

E! 

w 



TribUnal Regional do Trabalho -10 Regio 
DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIQUIDRÇKD JUDICIAL 

CALCULO DE LIQUIDAÇO 
RECTE A?Y JOSI DE 	Z1A 

RLCDO: 	 - ORC LEKUUCAO, LCIEAçX E LIVERSO 
JUNT 	

1994/83 1 JCJ 

o 

jFr3.3 

' 

ía- 
ATUALIZA Ç 

 

 

Total Rcte. fis. 35 

a. 	. 32.l9,1582 

Juros 61 meses — 83,45% 

TCtJ1AL DEVILC AO iCTE. 

C. -roc. 

TOTAL LLVLC PELO RCLO. 

cr$ 	9,24 

ert 296,949 9 25 

cr$ 247.811,86 

cr 544.770,35 

cr4 11.574 9 07 

cr 556.344,42 

Valor Base: cr$ 3.636 1 17 

GOiria, 04 de outubro de 1991. 

Plu G 	Acos 
Atendent ' jç ój 

3ras{lia, 	de 	 de 19 

Func. 
Diretor do Serviço 

de Liqujdaço judicial 

à. .. 

Pk?T 1.1.115 



U'ULUS4O 
sta data, faço cr' c!uos c. prsontss autos s 

Snr. 

Aos 	Ç 	 det99. 

Doto cio 
 

CQ~ N CL U--'0S 
Martha da Castro Rgo 
TÊr:I 	 i 10 

) 	cke- kki 

@f . 

Ana M/irbtl Braga 
	

ar 
í 

C E R T ID A o 

Go a/ 

Diretor de Secreera 

CONCLUSÃO 
i. .: 	

Iesta  . . . ta 	 os prsantes  autos 	' 

r r. 

Ao 	 de 	 c 19/ 

)2/ ) lr.toc de 8ecretari/ 

CO N cAL. usos 
/ct.ç'• 	P;':.' 	Oircra 

AduD 	. 	
:CrCtUiO 

1 . e  J 	.... 

JUNTADA 
MÓta data f*ÇI )VfltIJI --- 

ptStn 	 4na iiJiÇcia  JJraga 
1 

OWIBttç df, S.cretari1_ 
JUNTQ 	 - 

r 	 '. 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

29 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 	 1985 
lOa. REGIÃO 	 - 

-c/ 

Relator: 

Revisor: 

(1 

- INTERESSADO: MM. JTJIZ PRESIDENTE DA 1 JCJ DE GOIIA - GO 0  

( Ary José de Urzeda X Mutirain.a - Centro de Educação, Recrea- 	6.2 

ção e Diversão) 

VALOR: Cr$ 1`990.39 0  (Hwn Milhão, novecentos e Noventa Mil , 

Trezentos e noventa Cruzeiros). 

&dvogado 	C 	i O .0 c.2 0
1
, L/  0 
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J. - J.T. -  TKIBU?fAL ficeicoIAL DO TMA1.140 DA 1 

f 

H 1 
U 

Fios 23 (vi vte e trs) cics d 	dc ni 1 o do uo de um 

rj 1 iovccerrcs e oiten< 	e 	rcc, 	ecreti 	d.. 1 ' 

Juntc de Ooci 1 iuio e JuHemento de Coinie- 	utuo 

n rec 1 «te: ue seuc, cem oito doe ieros. Eu, p/) 1 

cretc,ria, ssio eote termos 

1 CÓPIA JA'U111TICA 1 

• Qa 

L4 

1 17 ir. 	•4-.JA).) 
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• 	ce 1 nL s imo Senhor Dou lor Juiz Dres id 	d0 	 _ 

• 	n i 0-Go' - 

IIJJI• 
JUSTIÇA DO 7RI3ALHO 

• 	 • D1STR9UIÇÁO 

S. Dr;TPEUIC'.O 
• 	/ 

-'• -•- 

E JULGAJ ARY JOSÉ DE URZEDA, brasileiro, casado, empre-

qado, residente e dornici 1 i aJa na ruo E-A, n 384, Setor Centro 
Destes, nesta cp i tal, atravs de seu advogado, abaixo assinado, 

(mandato junto), inscrito na OAB, secço de Goi.s, sob o n2 1939 

de Ordem e CPF ng 0219745100, com endereço profissional consn-

te do rodape deste, vem mui respeitosamente frente Vossa Excelen 

cia apresentar reclomatorio trabalhista contra o: 

MUTJRAMA - Centro de Educaçao, Recreaçao e Di-

versao, 

Sediado a Avenida Contorno s/ 0 Q, centro e oss--

sim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 
Que o recIte. foi inicialmente nomeado em cari 

ter,  inter i no como Sub-promotor de Just i co em data de 11 de feve-

reiro de 1.966, conforme apostila que anexa como documento. 
Em pleno exercício de suas funçoes, foi convida 

do pcI o ento d i retor gera 1 da rect da., para prestar serv i ços, 

lendo aceito o convite foi admitido entoo em 23 dc abril de 1970, 

conforme faz prova atravs de sua corte ira do trabalho. 
Que da sua remoço d0 sub-promotor ia para o Mu-

tirama foi Feito sem soivao de continuida com aproveitamento to-

tal do tempo de serviço 
Que o reclamante gosa da estabilidade de que 

trata o artigo 492 e seguintes da CLI. 

Que o reclamante atem da estabilidade que ja 

tem pelo decenio trabalhado, ainda foi agraciado com o decreto n 

930/82de. 10/1 !/1982, dcvidTuuente anotada em sua carteira do tra-

balho s folhas 51 1  que tmobern anexa em fotocopia. 
Que mesma a desp. ito da estab ii idade que iosa-

o recl te. si mpl esmeiite por persegu çao pol it i co, Foi numa forma 

simpi es e i legal deinit ido ds Funçoes que anter iorrnente ocupava, 

num ato injusto, atravs do portar ia n 2  054/83, anexa. 

Que o recl te. gos ando da estab i 1 idade so pode-

ria ser demit ido aLraves da i nquer i o para apuraço de falta gra 

ve dentro dos trinta d i0s (-li decadenc ia lgal o que no foi fe i-

to. 

Que o reclte. est desde 	 e o ms d fever-iro d 

1.983, sem receber sal 1r i os e os requer em dobro no sendo depo-

sit0dos uLÇ o data d pr 1 ame ira 0ud i nc ia. 
Que o rc! te quer,  ot;i'avs dj presente. pl e 

a soa k EI 11 GRAÇ.AC) ao tr ba ii o, com sal r i os d Jema j s von ta 

bem como 	•';arnnto dos sa 	i o; rei: i 1s e tral-'al boJos, cru 

(cort nu 
..0 	t 

VI 



. 

!IJi, 	1 ?v'i'11 
	 o 

At)VO'JADO 

2' 
nO SCfldo dpas it:ados at.' a data ic pr ime ira aud inc i a 

E. DO [XPOS]O ík e requer respe iLosamente a 

Vossa Excel e;c a a not i Heiçao dd r'ecl amada, lem COIflO a not i fi 
cço do PRX WADOR GERAL DO ES TAPO, no Ce.utrc( C fv i co, Praça - 
Adrn i o i strat iv0, rua 82, centro, para comparceeni em and i eric i a 

ser previ ame nt:e determ i nada, coo teste a obr i gaco se qu i zer 

sob pena de Revel ia e a fin a , condenado no pagamento das par-
ccl as de sal ar ias ret idOS e trabalhadas, conforme oal cu os i n-
ser idos abaixo e tambrn na RE [[[ORAÇÃO com todo.s. as vantagenes 
que a 1 e : 1 he Facu 1 ta: 

Sal r i os ret. i dos de fevere iro, maro 
e abr i 1 de 1 a 983 a a a a a a a a u a a a a a a a as ansa c a a a a Cr$21258)0,00 

O RECLTE. ESCLARECE QUE O MUT IRMA L UMA AUTAR 
QUIA MUNICIPAL. 

Que o recl amante. anexa a sua var iaço sal ar 
a! atravs de sua carte i na do traba l-ho, sendo que seu último si 
lrio foi de Cr$ 70a950,00 mensais. 

Protesta por todos os meios de provas em di- 

1 re ito permiti das, testemunhas, documentos, depo 1 mnento pessoal --
da recldaa ara's de seus prepostos, etc5 

Da a presente o valor de Cr$5005000,0O para e 
feito de alçada e custasn 

Nestes Termos, 

Pede DeFerimentos 

Goiânia, 06 de maio de 1.9835 

pPa 

- Sitv i o1 

OAB- 1939 

a. 

1 

1 

\ 
CC) 

-c 
-•' 	

72 ••-- 
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	 «1 

P 2 O E U R n 

.GANTE: 	ARI JOS. DE URZEDA, brasileiro, casado, empregado, 

residente e domiciliado na rua F—A, ng 384, Setor 
Centro Oste- 

- 	G A 00: 	 SI LVI O TE! XE 1 R A, brasilefro, casado. advogado, inscrito na O. A. ft - Co. 

sob o ng 1.339 e com C. P. F. 021497451 00, residente e domici1iado nesta capital e V E R A 

L Ú C IA R 1 B E IR O M A C H A E) 0, brasileira, casada, advogada, inscrita na O.A.B. - Go. 

sob o n 	 o com C.P.F. 189281531115, rsidonte e dorniciliada nesta capital, com 

escritório prossioraI á Avenida Goiás, n.° 350, Salas 106/107v Centro, Fone: 223-5071, tambéni 

nesta capital. 

1 O : 	 nomeia(m) e canstitui(om) o outorgado bastante procurador do(s) outorgante(s), com os poderes 

da cláusula "ad judicia et extra", ou seja, para o foro em geral, assim como perante quais-

quur pusas jwids de direito público1 seus órgúos ministérios e repartiçôes do qualquar 

natureza, iucluivo autarquias o entidades paraostatais, bem como pessoas jurídicas de direito 

privado, sociedades de economia mista ou pessoa fisica em geral, e ainda com os poderes 

.  constantes da oxceço do art, 38 do C.P. Civil, segundo a exegese do art. 70, §§ 3.o o 4.o. 

da Lei n.o 4.215/63v e mais os poderes necessários para representar o(s) outorgante(s) 

na conciliaçào a que se referem os arts. 447 e seguintes do C.P. Civil, receber e dar quita-

ção, levantar dinheiro através do guias expedida pela JEJ, Justiça Comum ou Federal receber 

e endossar choquos nominais, efetuar levantamento do FGTS através de AM, adjudicar bens, 

\ impugnar erabarqos, substabelecer no todo ou em parto, agir cm conjunto com outro advogado 

a que darei nr bem firme e valioso e espciaIment9 para: propor e 
a cornpanl1" 

amator ia trabat hista contra o MU E lL1'\HA -- 

•., 	.. 

'\U 0,30 

	 • 	fl 

• 	i 	i 	Q ) 	 ' 	"q 	cl Lui 	- 1'1I! Ltjs 
o6 de rua to 'c i • 	 N ola 

' con1'ç 	' fir'ia .Je 
-. 	- 

- 

(• 	 ' :-,,, 	, 	 ,. :. 
( 

,. 

ri 	 -' 	 - -. 
• 	.. 	O 	• Z 



j 

	

(: 	 1 
P.J.J.T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

-, COnfcsoo q'anto as niater aS de Lato. 

- Verifica-se, pelos do( --,s. acctados - 

autcS (f19. 06), que o recte além de des.rui:ar da estabilidade 

-rsta no Art. 492 "Ca»Ãt",/C.L.T. fora âispensa4 injustificadamen- 

cm período em que estava de liçença .:édica. 

reste raciocínio, iise, por força do já citado' 

	

t t. 492 rI caDutIu/CLT 	a reintegraço do obreiro àS Suas funçes -/ 

itivas, com todos direitos e vantaens, bemcomo paarnento de Sa- 

1ios a partir da dcmí.sso, (13/04/33). 

sAr.kJcs 	'IDc'3 - m decorrência da revelia e confis 

o ficta aplicada, torna-se procedente o pedido de salários retidos, 

xeferente aos meses de feverairo, março e 13 (treze) dias do rias de - 

bril/3, a ser apurado o seu valor em liuidaço de sentenca, cjue 

iicará o Art. 467/C.11-,.T. (3. 69 do T.S.T.) e tomará, como base de - 

.iCulo, o salário declinado na inicial, ou seja c70.950,00 (Setenta 

ii novecentos e cinquenta cruzeiros). 

CC1CLU(' 

Por estes fundamentos, 1esolve a 1f J.C.J. de Coina 

-Go, sem diverqncja, julgar procedente; em parte, esta aço para on- 

car 	 - Centro de Educaço, :ecreaço e Diverso a reinte'raç 

cri 8 (oito) dias, o Sr. Ary José Urzeda em suas primitivas funç&es, - 

	

co: pajamento de salários e vantaqens a partir da data da demiss 	-/ 

• 	(13/04,'1.983 - fis. 05), bern como, ainda, a lhe pafar no mesmo prazo, 

salários retidcs, em dobro (.rt. 467/c.L.T.), relativos aos meses de' 

Jevceiro, 'narco e 13 (treze) dias de abril/83, conforme se apurar em 

t 1qJdaço de sentença, observ.da a fundaentaço retro que fica fa-/ 

;rondo p&te intecrte desta deciso. 

Juros e correço monetár:La incidem na forma da lei. 

Custas, pela recida, no importe de Cr?27.969,00 (Vin- 

e sete :dl novecentos, e sessenta e nove cruzeiros), calculadas 50- 

a importnci. de Ci1,OOo.OQo,o (í:w :nilo de cruzeiros), arbi-/ 

tda para cc.ndenaçi. 

lfltimo-se. 

Aps o rraz.o iea1 remcta-se estes utos aoTT d3 

Dec

- 	 - 	 -- 	- 	 ..• 	 - 

T 111255 
 

	

í 	 '.,í4. dw bav 	 ..' -• 	/ 	 . 
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'••' 	1 - 	J 
PODEa Jt?i)XCIRIO 	 O 

:1 JUSTIA DO TRAUHO 	
( •... 	TRIUN?J. RHIOL i•O TflAALflQ iO rcxo 	

•.---' 

-2- 	/ 

. 

ÀcÕiwJQ (Ac. TP-].3/g4) 	 Pa-ocnç 

Por tais ikmdamentog, conheço do recurso e, 
no mr.to, neo-1he provimento. 

- 

A)TDAM os Juizes cio Tribuna] Region1 	do 
Trabalho da lO Regio, po unanimidade, conhecer do recurso' 

e, no monto, sem divereacja, negar-lhe provimento. 

d Bras.1ja.2Q 	tt-r - - 
 

SEBASTIAO .ACHADo FILHO - JUiZ Presidente 

/ Ç•  

/ 

( 	 _y 
- .OSWALDO FLOIEUCIO NENE - Juiz Relator ------ 

CIENTE - Procurador Regonal 

/ 

- 1.1.069 
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qISSIST,/ 2 

- GO 

2ata, 	co:j:- 	23 prsr)tos 	pj 

GO 
-2 

Suha c.s autos ao Erqio TRT-10 	egio, 	
ZI 

cc as cautelas leUais. 

Go.O7.O2.4-3 feira 
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P.J. — J.r. TFUBUNAt. FCC)P4AL DO TRAALI?O DA 10 RUAO 	 G\ 
lE 

' 

CEflUDAO 
ertfco e 	retro fo 

publicao  

;. 	 . 

'...Qi{4(. 

hirf dj-' Setor de Pub14cccb 

-caço 

	

. 	 ,.' ..'.-.- 

. 	 . 	

.-; 

CERTIFiCO 

dcrrU o 	o ... 
— 

para 

Brasiii3... 	 / 	........... ...................../ 	........................ 

..

-......  

- 	-. 

REMESSA 
NstÀ .ta, r:m a 

Em 

— flECEF31METC 

	

CERTF1CO 	nesta d3 	recebi (11 

(/. 

reUttle di 	rtei d-.i S( 

1 

T1T i.1J3A5 	 . 	 GIÇ7IC TT 



POE JL7,ICITO 

JUSTIÇA DO Tr1Mn6 

TEISLfl'kL REGIQr )O TR3ALHO 10 REGI7jC 

:Cc.;o N9 1.391113  - %. JCJ 

'1 r ' • C c 	r1 	 T T'' 'J.LLL'J 	•_)J 	.Li 

SAILIOS =Tims EK L00: 5 uIT/ 

CrQ 	345.290,00 

0r, 1.373,909,00 

0ï 	146.132,00 

Cr7 1,265.331,00 
0L 	

51.032,00 

Cri 	74.021,00 

OrC; 1.990.350,00 

iLF0 e 13 djc.s de abril 

C.1. 2.. tr±ir/3 - 3,979 
r"- t' 

:cIJ o ECLIJJTT 

ou:T.s 
01JT: flTCS 

TC?J 13VILC  

Olja.: 

Foi CalCulado a;CflaS os sala':cios retido 

acima, ror no ter nos autos e12ertos suícjen - es 

nora o c1cu10 a partir da data d.a derisso do re - 

ci'.ante. 

GCIflTIIL, 2 2/CUTU :0/1924 

L (3 
a 

OU Ji;I 

rrJ4J. 	..i i.c:; 

/ 

4? 
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A1E,lN'JUDICIÁR1() 

- 

-- 	c u 

o 

o 	&Q 

-%z, 

	

1(n7) T1rr 
T 	,f-'1O 	j1!:O 

T:z 

CeriliiC0 6 c-U j 	
s t a data, !z 

remsSa d rn:riZ. 	ao 

Goiâfla, ......LJ------------L_Í- 	' 

.................. .... 

€iiO do Soci.ot 

'ItC. 

i UUTATDA 

	

Nesta ctt 	juntada; ao p r a e n t 	.autoo do 

	

\\ 	' 	(_•- 	
(' 1- 	¼ 	

/(ç\, 	
i 	

/ 

	

1 

AORd 0 	' 	
1 	 1 

DIrtOF da  

))0t'd i'ircir io Scnos 

/,itt)dfltC .jI) 

. 

. 
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PODER JtJflCIÂnio 
JstIça do 

3' REGIAO  

— 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGATo DE 

RECLY/1TE : 	 3 

RECLj0 

PROCESSO JCJ. n 	 / 

	

-II 	 3 

CC R T ID )o 

CEJ.TIFICO que, em curnprjfle1tO as deteriinaçes 

contidas no r. mandado defl. 
COmpi'cj s  1GO 	horas 	do 

dia 	do mes de 	 do ano de 19 	, a 4: 	Cii Cü 

nesta comarca d 
- -- -_ 

onde procedi a 	 ao -, 

	

3 	.. 	»j na pessoa do Si'. 

LLi.c4%0 qual, de tudo 
Cargo ou funç.o 

ficou ciente e 	 - contra-f. 

1 _ 	 O referido é vade e dou F. 

0fici21 de Justiça 

/1 

o 

. 

1 



Li 
a. 

(ETTEÃ0 

c --- 
) 

r l r 
ní' (Jr7i Crria 

ASSTSTFTr : - fr:1.T( DF FrCrErÀR1A 

1 JCJ I—,'O1.N1A - GO 

- 	CONCLUSÃO 
Meta data, faço CoflCuO& os prossntle autH ai 

.17 
Orotor d. 

CONCLUSQS 
JPI (.'irj1/' 'nrrj(7. 

ASSXTFNTF DO 	 SECflTAflTÂ 

14 J.I - CDI NIA - GO 

'Z. 	7 
í 

• / ;L 	/ :2. 

Platon Teixeira de Azei'edo Filho 
JUiZ DO TRAI3AL.HO 

Á 	.Z. 

1 

.3 

. 

o 
1 

1 
Ii 

LI 

/ 



P.J. J.T. - RIRUNAL RI$ONAL DO YAIAtNO DA ¶fl  RUIÃO  

flOC29) fl 

E)i 	 V. 	x.. 1  no sett ido de ;ue 

seJa r'e.i i si 	• 1 	rt ' nc 1 	de 	1 1 ho, nove- 

centos e novc.s 	i 1 e r'e:: 	o e 	vent. •u:e t os), correspon 

dentes .o princi: 1, custs ?roessui e e l il 	prc. 

je- soj 	deteri nc:c. o 	 .o e cL.1nte e o 	1 D FDE L 

torni ndde 	i;.o. o o Í.d: de:rec:d, 	rosor j..: ctte is •.:!r - 

tes e est:. Junta espec if 	te;i.o. 

rr- 
.j,. :une 

1.. 	 1... 	 • 
0 	i!, novece::c.:o o 

£ úl• 

. 

Di; i..i36) 



PODER JUDICIR:io 

JUSTIÇA DO TRA8ALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14 ?EGIÂO 

TERMO DE UTUAÇ40 

PREC.029/ / 19  85 

Ãos 	8 - de 	ABRIL 	de 1985, deu 

entrada no TRT da 10 Rejo. o 	PRECATÓRIO 

que levou o n2 029/85 	contendo 16 	Í'olhae, 

OBSERVÀÇES: - NENHUMA. 

- Ihl7Ür!a 	
Srxa r)/fl. 

Asssente ch, d 	eço 

Nesta data, remeto estes autos a 

Diretoria da Secretaria de Coor-

denaçao Judiciária. 

EM: 	24 / 04 /19 

11us &1L- 
o i6V:.O 

T'T :.1.1)70A 



RECEBIMENTO 
CERTFCO quo, nesta dai3, recebi o 

•:..ientes au . s. 

ra ilia » 	de 
. 	

t9 

J2edrc !rnjrJs 

Âss1stent da ty.ta da SC-J 

COr\ICLU SÃO 
Nesta data, fç 	 c prseriteS autos 

n'~bI J 	d e 

ac) )r. Piden. 

Bçaí a. 	de 9  

Oirtor ci S.-r3tar ,  Jud.jr 

Retorne o precatrío A origem 

para a correta forma1izaço, nos ter 

nios do 7Tovimento Geral Consoiiaacto 

deste '?ribunal. 

E.ras.1ia,ie abril/de 1.985. 

Gebasto jç/ado Fi1110 
Juiz rïidóte do Iribunal 
Retiona1 do jaL) alho da 10 

Ee15o 

REMESSA 
Nesta data )  remeto estes autoi a 

c 
...... à ..... 	 ...... ~c2~'  

Em .?.9.... 

AeslatefltO 

.À(at/da .Nepc7,,z:Jçeflo L ij, 
aa Ojrstora da SCJ 

rr:t. 
tcsta dat 	c  

:- 	QI - 

(... 	...... _C 	................................... 
p 	 (rra- 
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PODER JUDIC IARIO 	 I• 	-" 

- 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 	\ 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 94 	\ 

Aos 15 dias do ms de dezembro 	do ano dl. 83 

s 16:00_horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julga\ento 

de Goiania - Go. 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. kxi 1 ai ba- Luza Gui maraes de Mel l o 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos emurgados, para lnst. e julgamento 	da reclamaço 

ajuizada por Ar>' Jose de Urzeda 

contra MUTIRAMA-Cent. Ed. Rec. Diversao 

relativa a reintegroçao, 

no valor de Cr$ 50.000. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausente ambas. 

Vistos, etc. 

Ar>' Jose de Urzeda, qualificado as fi. 02, ajuizou 

reclamatoria contra Mutírama-Centro de Educaçao, Recreaçao e Diversao 

(autarquia municipal) pleiteando a sua reintegraço nas funçes que' 

ocupava anteriormente, com todos os direitos e vantagens, alegando ' 

ser estvel e juntando, para lastrear suas afirmaçes, os does, de 

fis. 05'06. 

Embora regularmente citado (fi. 08), o reclamado ' 

no compareceu a audincia inaugural, sendo requerido, pelo recte., ' 

que este fosse declarado revel e, em consequncia, lhe fosse aplicada 

a pena de confisso quanto as matarias de fato. 

Na audincia em prosseguimento (fls. li) no compa-

receram as partes, ficando prejudicadas às razes finais e a proposta' 

de conciliaçao. 

Ê O RELATÔRIO. 

FUNDA t E NT OS. 

REVELIA - Considerando que o recdo. foi regularmen-

te citado, o seu nao comparecimento à audincia inaugural faz com que, 

nos termos do Art. 844 "caput"/CLT., ele seja revel e, de consequn - 

AT -1-1 



v 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
JUNTA 	

às mat.r aS de 1 ato. 
- VeriíiCa-, peloS dões. acostadoS - 

. 	 nd), 	
co rocte além de ãesirutaT da estahilida 	-/ 

ucaut 1 t/C.L. T. fora dispensado injuS tificad amen- 

o :-e estava de liçeiDa médica. 

:o 1 	r' cci'nio, 
 citado' joe-, por orça do  j 6  

eintegYa° do obreiro à suaS • 1ÀflÇOCS -/ 

com 
todS direitoS e vantagens, bem como paent0 de sa-

a 	da demiSSO, (13/04/33). 

3ALÁ1IDS EETIDOS - Em decorTflCia da revelia 
e  CO 

1 : 
fct:a aplicada torna-Se orocedente o pedido de 

saliO5 retidoS, 

meseS de f 	 mar evereiro, 	ço e 13 (treze) dias do mS de 

aoS 

	- 

a ser apurado o seu valor em iiqdaÇ0 de sentença, 
que  -/ 

4ic3 	

como base de 
o rt. 467/C.L.T. (3. 69 do T.S.T.) e tornar, 

	- 

o sirio declinado na inicial, ou seja C70.950,00 (Setenta 

.rpCer1tOS e cinqum ta cruzeiros) 

cc: c 

c, r estes flundameYltOS, UesolVe a l 

 

J . C. 	de  r :oi fla 

e 	

djc»aCia, julr orocedente em parte, esta aço paa con- 

- Centro à.e :dijcaÇO, PecreaÇ0 e DivCr50 a renteJr 

(ri o) d a, o i . 	JOSé 
rzeda em suaS pri:flitiVas Funç6eS, - 

• 	 do ' ai riC e vanta:eYlS a partir da data da demi ssO -/ 

1 - ?l . U;), bom cOrIO, ainda, a ibe pajar no meSmo prazo, 

, ,jCS rt i 	db' 	(Aut. 467/C. T. T. ), rclativo 5  aos meseS de' 

- 	
- isrcC e 1 3 ( tre ZO) 

di a de abri 1/33, ccn Torme se 0purar em 

dc se:t':?Ça, c,i rd a 	bLd amentaç° xetro ue f:i.ea fa-/ 

b to3fl te desta deciso. 

e cerreÇO morietarla incidem na fnr:ra da lei. 

:el a ic1c a, no importe dc :!27 . 969,00 

t:e il 	Ç0t0 e se 	
lta e ecve cruzcircs), caiculadas so- 

i 	
.000 .CCC,0C 	

cr eirc5), arbi-/ 

e ti ao -se 
reetar-Se estes ai)toS co TT da 

a 	dc ci:C se curpra o itofli V, do 	t. I, do Decreto-' 

77)'EI-7. 	 - 

\J 	 / 



P.J. - J.T. - TRIaUNAL REG$OP4AL DO TRABALHO DA 10 REWAO 

ACÔRDAO (Ac.,TP-1563/84) 
	

Proc. nTRT-RO-0285/84 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos de Recurso Ordinrio (Proc. TRT-RO-0285/84), da MM. ILI  

Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinia/Go, onde figuram 

como recorrente: MM.Juiz Presidente da l JCJ. de Coiania /GO 

EX OFFICIC" (na aço movida contra a MUTIRAMA - CENTRO DE - 

EDUCAÇO, RECREAÇO E DIVERS;O); e como Recoriido: ARY JOSE 

DE URZEDA. 

Recorre Ex-.Officio o MM. Juiz Presidente 

da E.1 Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinia, de sua 

r. decisao proferida s fis. 12/13, obedecendo o duplo grau de 

jurisdiço. 

No houve recurso voluntrio. 

A Douta Procuradoria Regional, em parecer' 

de fls. ló, opina pelo conhecimento e manutençao da r. senten-

ça recorrida. 

Ê o relatrio. 

V OT) 

Conheco do recurso por regular, 

No mri to, nego-lhe provimento. 

Regularmente notificada da recIamaço inter 

posta, a Reclamada no compareceu a audincia designada. 

Correta a aplicaçço de pena de confissao ' 

em razo da revelia, de acordo com o art. 844, da CLI. 

Dessa forma, nao lia qualquer reparo a ser 

feito na r. sentença de fis. 

- 

cv 	,c. 

1 . • 1 
	 \o 

RR 



PODER JUDICI1RIO 	

o 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL UEGIONA DO TRALHO 1O 	
GIO 

-2- 

ri 

côÀo (Ac.TP-563/1) 	
P:roc.fl2 TRT_RO-02B5/84. 

Por,  tais fundamentoS, conleç0 do recurso e, 

no n1rit0, 
nego-lhe provimento. 

ACORDAN os juizes do Tribunal Regiofll 	do 

Trabal° da 10 Regio, por unanimidade, coecer do rerso' 

e, no mritO, sem divergflCia, negar-lhe provimento. 

3rasIlia,2O de cqosto de 1984. 

SEBASTI7O MACHADO FILHO - juiz presidente 

(. 	t 

OST.j'ALDO FLOREIlCIO NNE - juiz Relator 

CIPTE - procurador Regional 

\o' 
C,& ' 

/9jpl 

T,R.T.  
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9a110 Çc6et.to 	 e 
Diretor d 	 . 

COrW ... USÂO1' 
Nesta 	L 	c 	'tscs os presniles autos uc 

Aos 
	

O\d 1 ff — 	/ 

Diretor de  

O O N C L li 80 S / 

ci.IO 	o e10 [c'u!y 1 	e oiaØø 	

a 

	

( __)•_ 	 lZD 	L c-, 

	

JUÀL 
	 o 

áECEjyj 1 N ÍÍ 
CERTiFICO que, nesta cinta, receuiu 
3resentes autos. 
3rasilia jq d 	---de 19 

d5 DlrfttOr. da SCj 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL, DO TRABALHO DA 10 REGIXO 

CO NC LU SÃO 
Nota data, f.co concu-s os pr-sntS autos 

a Sr. Fdr'. 

Basíia, 	d 

Oirtor do S3.retaria Judicár 

Retorne o Precat6rio a origem 
para a correta forma1izaço, nos ter 

mos do Provimento Geral Consolidado " 

deste E.Tribunal. 1 
Brasilia, 0 de junh/de 1.985. 

Sebastiao M chado Filho 
Juiz Presideie do Tribunal 
Regional do frabalho da lO 

Rio 

REMESSA 
N sta data, r 	4to Q3tS autol a 

Em 

Pedro 	rnardes 

AssM8fl' dz Nitora da SCJ 

e7  

T.I.T. 1,1. 1365 



/ \.. 	... 
- 

C O N CL Ao 
Nesta data, 	 rrntes autoS ao 

Aos 

PRESIr . 

.1.. 	...A ................. delO__ 

Diretor de 	 /  
C O N C L/U(O s 

J 
Vioto, etc. 	 40 

Ietornem os autos ao Regional. 

Goiânia, 25 de junho de 1985 

ae jjevcó.. 
3TflZ DO TRABAL 

c 

a 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIXO 

CC.iOLi!SAO 
Nesta data, 	AIL;JS 	 stflteS autob 

a 

Braía4d 

Requisite-se do ]xmo. Sr. Preíeito 

Municipal de Goinia-GO. 

Brasilia,2 4 de ju 	de 1.985. 

Sebastia/<chado Filho 
Juiz PresWente do Tribunal 
Regional ,4o Trabalho da lO 

Peiao 

T.R.T. 1.1. 1365 



p t.ioucJ vP 	
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P.J - J.T TRIBUNAL BGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIO 

. 	ii.,CJ . 	• :u 	 •r 

;ienoai;o 

cii ti .itci. O 1:ei aLo ci 	1 
(r(;ci 'ao UoncjiLo e Jtilornento cio Goiauici-Uu, 

use de e;ocwcio LLci iociui:cic)tr nI.a1 	uo ioci. 

	

JC LiUTLJ 	CIí±ci, i' 

No 
	 UCP, U, 	 • 	I"Ju, iioceuuo n 

CWT)i Sai esci IcifeiLura coninadc ci .ci, ;cii o 
LJ 

oittnçici de C;. 1. 9C. 5iC ( ÍILci ciulhao, novoocixtoc 
cioircj.Le 	e bizentos e riojecit -  ci zOii:os , 

.OIciC CociciLo. lo 	ocatijo anexo. 

cm \'isija o disk..ostO no ti,.o 
II 	1 	o TL cci Consbjj io J'ec:oral, cii't. ,C 	e 
b0u5 ai ao.os e ait. 	1 do C&ii;o de ioccwio Ci 

:1, cump.0 e—!.e i eq1tisie: o .1 • 	• 	ci jci)OrtIiCi 

. u.id;i , pouci q.ie possa o i•1•. 	 rito 	ci teIuo 
.eCciÇO, j;1 - 0F110\'e1dO o receaienho o10 exeq.kinte 
dci 	.: ri1ci íicir'l ci que dOZ 

L>• 

ccci coi1u1oora.no e 
aço. 

JoouLio :oii1to 
Juiz - iesice te do iiiuunal 

:ioncm1 cio raocii io du 1C;; 
ue icio 

• 
J J 	iC 	 J_ 

TR.P. 1.1. 1365 
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P.J — J.T — PRIBUNAL REGIONAL DO TRABALE) DA 10$ REGIXO 

CONCLUSAO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos 

a.J 	r. P!esOnt 

Brasía.13de/1/ t&,c 	 de I9j 

CtPlarco 	,ztônIo 7. de ac1 
Diitior da Secretaria de 

Coord.naço Judicári* 

Considerando a exigência legal, 

contid.a no Decreto—lei nQ 2.284, de 10 de 

março de 1.986 — D.O.U., de 11 de março 

	

de 1.986, devolva—se o precat6rio à 	ori 

	

ern para cumprimento do disposto em 	seu 

artigo 33. 
Ap6S 1  e preenchidos os requisi 

tos legais, retorne. 

Brasilia, 3 de iw-to de 1.986. 

waido Ri rencio Neme 
Juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 10 

Regiio 

R E Ri!
L.) 

C' (. 
ij 

Nesta data, remeto c:Va autos a 

(_•, 	.' 	1 	'1 

Em, 1. 

Veia .Ç&icla t 1bejro 
SeCIetrjg do IDirefor da 
Coordenaço Judicirja 



1.. data, ço 	 •i pts. 

e 

josé iTo CT 
SISTZNTE DO IRF,TOR DE SECIW1 

14 301 - GOLNLA - GO 

L> cQL-.j- cÇ 

C-4 

J uz do j 	 LiJQ 

J U N T A D A 
NNI. data, faço junta, aos preeentea 	as 
. 	 eL4J4L..... jL 

62,4 / 
3 /2 

a 
?sk. JLs 

1 



}31 	JrcIkiuo 
JUTIÇA DO TRABALHO ( TRT - 1O 	Regie ) 
Serviço de Calculo  1) 

ATULIZL 	0 

CÁ-LCU1,0 

Trooerno JCJ nQ 1.394 	/ 83 

Cr 

.'-retid,s+0M.•de fle.28 - 	' 	% 1.719,19 
Iv:ï.T 	 . 	. 	.. * 	,. 

. 	, 	• 	• 	• 	, 	• 	• • 	• 	• 	Cr 

- 	........... 

T3.! 	Iro 	. 	. 	* 	.. 	. 	 . 	. . 	. Cr 
.. 	 . 	. 	. 	. 	. 	. 	* 	. . 	. 	•. 

• 	• 	4. 	 . 	• 	. 	. 	• 	• 	. 	• 	. ri . 	á 	•, 

• 	• 	• 	• 	• 	• ri . 	. 	. • 	Gr 

f 	1% 

Cr 

•ra 	•40 T/4 .-3.480 	• . 	• 	.. 04 5.982,78 
. 	ao 	ro 	.(2Q%) . 	. 	. 	. 	e 	• • 	• O$ 1.540,39 

4. 	 á 	á 	. 	. 	, 	. 	* 	. 	e 	e 	e 	á 	á 
ri 

á 	. 	.• 

:or 1 	ctri 	(lo 	'TS 	• 	. . 	. 	.. 

ír 	5f. 	, 	5.107/ 	. 	. 	. 	* 	. 	. . 	. 	. 	Ore. 

ouraI ou valor no-Cr 

Or 

Cr 

9.242 9 36 
'.L)f.Llr3 	. 	• 	. 	• 	• 	• 	• 	• 	• • 	• 	• 277933 

- . 	11. 	. 	. 	. 	. 	.. 	. 	• 	• 	• • 	• 	• 500,71 

• 	e 	• 	• 	• 	• 	. 	. 	. $ 	. 	.. 

TLO I1,.AD0 	. . 	 10.020,40 

Pune, e1abortdor 

• 

7R: 1 GRÂFICA TRT 



CONCLUSAO 
N.sti dte1  fo cck,e is pre..n$es Miei N 	/ 
MM. 	 / 

2J àg  

	

CONCLUSOS 	 / 

IA 	 -, 

(O 

T4J 

RECEBIMENTO 
CERTiFC) que, nesta da recebi o 

.4rt€fltOS ;:L» . 

3rasíia,  
LFÁ/? 

'Vera .c1a GibeIre 
Aulst.nto do Diretor d 

Coordenação Judiciária 

~v  
era &Jc1a «7I1'eSw 

/'
Aaslatente do Diretor da 

Coordenação Judiciária 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, fço conclusos os presentes autos 

5J 	. Prd.nt. 

Brasíia 1  _de 	de 19 

iár:a 

CiPa;co ~mn'lio P. de &i(ae. 
Diretor da S.cr.tsrIa d. 

Coordsnaçlo JvdIcIrIa 

t-c 

, 	 - 	 * 
cLJ 1e eTOirO (LO 

nor fl01.() Tieno 

Tro irojj; do Tr±1JUTO.t1 
T1C T o:oJ do Tr nUo do. IC 

4/ / 	2aibeito 
A.slstiitø do Diretor da 

OoordaaAo JudiciáriA 

T.R.T. 1.1. 1365 

E] 



/641b1k. 
do Dlr,tor da 

0 dsfl ÇI0 Judiciária 

ap 

JUNTADA 
Nesta data, 1ao junt3d3. o3 p r 	entes autos im 

d 
Aos 

- .... 	
..... 

Owa  
A,SSt,flt0 

do DrSt0r du 
JudiClÁrhi 



P.J - J.T PRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

OP.TRT.DSCJ.NQ 293/86 	 LO de setembro de 1.986. 

Iiff orno a V. Exa., reportando-me ao of(cio 
requisitório TIT-DSCJ-0I-083/85, de 27 de junho de 1985, que, 
nos autos da rec1emaço trabalhista ng 1.394/83, lLI Junta de 
Conciiaçao e Ju1gaiento de Goinia-G0, entre partes ARY JOSÉ 
DE URZEN contra MUTIRML& - CTTI0 DE EDUCA90 1  RECEAÇXO E DI 
VERSO, foi feita a atuaiizaçao do montante da execuço, nos 
temos do artigo 33, do Decreto-lei nQ 2.234/86, coníome c1 
culos de cópia anexa. 

Tratando-se do atuaiizaçao e tendo em vi 
ta o disposto no artigo 11 7, parigraÍos 1 9  e 22, da Constitui 
ço Federal, e artigos 730, seus paragrafos, e 731 1  do Código 
de Processo Civil, cumpre-nie req»isitar a V.Exa. a iinport&icia 
de Cz 10.020,40 (dez mil, vinte cruzados e quarenta centavos), 
necessria t iiquiaaçao do dóbito e consequente extinçao da 
execuço. 

Na oportunidade apresento a 	V.E,xa. as 
expresses de distinta consic1eraoo. 

FOR1IGINAL ASSINADO1 

03v;aldo P1orersio Nono 
Juiz Presidente do Tril.un21 
:e:ion.1Co Traialho da 10 

Le;iao 

IO • SR. 
PRFEIT0 MUITICIPAL DE G0LIA 
PAL(CIO DAS C,APINAS 
G0I.NIA - GO 

74.000 
T..i.T. 1.1. 165 

/fasf. 



PJ - TUPML MWNAL DO TRABALHO DA KO M~ 

Encaminhem-se os presentes autos 

apreciaçao do Egregio Tribunal Regional do Traba 

lho da 18 1  Regiao, em razão de sua recente insta 

laçao e em cumprimento ao que dispõe a Lei 	n 2  

7873/89, com as renovadas homenagens desta Cor-

te. 

Bras{1 deanejr1gg1. 

Bertholdo Satyro 

ia 	 Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho - 10 1  Região 

r.Fr. 1.1. 1365 



Li 

o 1 

AUTUAÇÃO 
AOS 	.................. 

oveentos et/O4J 
13 
	 1 	 ri do 

/1 
'aço autuaçã o  do pr.- 

do que. Dra 
...: tO 

com eerc1cFo na mesma Secrtarja Ivrej sie o. 

GONCLU3AO 

Nesta d.a.faç? çOnCSOS os prene&..'J.tQL° Emo. 

Sr. .................. 

E m.... 	 .................... 

- 

,(,riddmt d?.It'es de C. c3eptÍms 

G 

DESPACHO 

Vistos, etc.. 

Reitere-se O oficio de fi. 027. 

Ert 12 de abril de 1.991. 

rJJIZ FRPNCIScXJ GUEDES DE AMORIM 

JUIZ PRESIDENTE 



- 

/7 

J U N T A D A 
taça Juntada, aos 	presentOs 
iis ?9 

- 5C 

Aos,.... ...... .. (93 
	

deL 

171 iX 	 ; 

ih 



6) 
r 

,hLLS,Ça 	 ()rr/Ifta 

ia 

' Jrtbitncii 6&9jcfla/ õ:irabt7//ic,<9a M, 

OF. 	N ,  . 12./91 -SCj Em, 1 ,5 dc abril dc 1.991. 

Senior T'r'4+- o 

Face a insa1ação do E. TRT da 18. Re 
gião e, de acordo com o 7rt9. 100, parágrafos 12. e 2. da 

Consit:uiçío Federal, Art2s. 730 e seus prágrafos e, 731 do 

CPC, reitero a Vossa xce1ncia a solicitação contida no Ofí 

cio TRT DCJN9. 2/?(3, encaminhando o Precat6rio Requisitó-

rio, extrado dos autos do processo de reclamação trabalhis- 

ta n2. 	. 39// 	movido por AY JO5. L -  U 

contra 

que tramita na 

em que esse(a) 

foi condenado ao pagamenLo da irnportncia de 
m. i1 rnt 

conforme consta do referido precat6rio. 

À oportunidade apresento a V. 

protestos de eleva consideração. 

L Z 

~CISC~~ 

ORIM 

JUIZ PRESIDENTE 

E:CEL]2TIC 1140 R. 

PRFI'i 11TCIPAL DE GOLTL. 

:ALtcIo ti -: ç.:rlrT 

(LTT - çc 

1 ,R.T. • l.3O.025 



oficio 219123/91 SCT precatório n9114/91 

—Na-- ' TrU11Sl,T. PTTON7L no TRABALHO 18Çk REGIXO 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 

DESTINATÁRIO 

PI(MC0R.. PREFEITO MUNICIPAL DE GOIRNIA 

ENDEREÇO 

D2T.('Tfl flA CAMPINAS 

- N - 

- CIDADE 
	 ESTADO 

E STIN ATA RIO 

- 1.30.048 

oco 

LJ 

. 

JU NT A DA 

Nstt 	Paço juntada, aos presertes autos de 

.............. 

'r/ c$érgfc rl6raúfc çSoUza da &loa 
IcncQ Judctrio 



FLS. 

Ass.: 

P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18! REGIÃO 

PREC. TRT - 0114/91 

RECLAMANTE : ARY JOSÉ DE URZEDA 

RECLAMADA : PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS 

Débito de Lis. 025 ................................... .. 9,24 
C.Monetria 09/86 - 50.2260920 ......................G$ 	464.089,09 
Juros 87 , 13%.........................................G$ 	404.368,87 

TotalReclamante ..................... i$ 	868.46720 

Custas Processuais .....................................18.007,38 

TotalDevido ......................... G$ 	886.474,58 

Valor Base: 5.684.20 

	

Goiânia, 10, de 
	bro de 1.991 

	

ELBER FUP 
	ASSIS 

Contador. 

TRT- 1.30.027 



P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO 

PRECATÓRIO N 9  114/91 

Exm 2  Sr. Juiz-Presidente, 

Estando atualizado o dbfto desLe processo e 

havendo depsito feito pelo devedor, na conta bancaria C.E. 

F. - l009.0.630.001-0, para para fazer face ao pagamento 

dos Precatrios Requisitrios, submeto os autos, conclusos, 

elevada consideração de V. Ex. 

• 	 Goiânia, li de dezembro de 1991. 

OANA DARC CAIADO GUEDES DE AMORIM 

Diretora da Secretaria 

Judiciria 

Vistos, etc. 

. 	 Transfira-se o valor correspondente ao crdi 

to do Exeqüente, da conta aberta para esse fim pela Prefeitu 

ra Municipal de Goinia, colocando-o à disposiço do Exrn 2  Sr. 

Juiz-Presidente da l Junta de Conciliação e Julgamento de 

Goiânia. 

Aps, retorne-se o Precatrio à origem. 

Goiania, 11 de dezembro de 1991. 

OCTÁV 	 M. DRIJMI4OND MALDONADO 

Juiz Vice-Presidente 

no exercicio da Presidncia) 

TAT- 1.30.027 



Í(/ u,. 

do ano dc 199 1 

/2 

OCTÁV !)RUMMUD NA 

Juiz VicePr9sid0l1Lc 

no excr'c leio da) 
	

RDO 
07.553 

1 

(Dire tora d' \Secrc Lar:ia J nU lo i i i'.La) 

aosonze 	ds do ns dedezembro 

confei'.i e 
	subue L'(.V 1 

. 

P. J. - J. T. - TflIBUNAL I1EGONAL DO 1 IIAIjALIIO DA 18 HEcIÁU 

PRECATÓRIO N 2  0114/91 

PROCESSO DE ORIGEM NQ 1 4/85 

EXEQUENTE: 'ARY JOSL DE URZEL)J\ 
EXECUTADO: MUTIRAMA - CENTRO DE EDUCAÇAO, RECREAÇAO E DIVER- 

T 

/ 

SAO 	 / 

A1.,VAUA 	J/1)1CL.AI 

O DOUTOR UCTÁ'1.O J - DE M. UHUF.1MOND/ MALDUNA 

DO Juiz Vicc-PrCSiUenLc ( no/exercÍcio do [r;l4io) 

Tribunal Regi OflLL do Trnbafl/o (10 .L5 	liegiuL), no iLriiei 	(.10 

o Sonho 	Gerou te da on 

Agenci Fust 	o 	TR1, 

1)01'  nodo 	auto 	1z0(l() , 	TUANRJ'IIlA 

da conta 

/NA 

630.001-0, 	ape 

quitaç recato para 

a Nefeitura Municpa

ooiania, 
IS 	Requisi Li'ioS, colo 

cando dispoSiÇaO do uiz 	Prcsideilte 	do 	1P 	Junta dc 

ConciliaçaO e Julgamei 
GolailiiluporLauca 	de C:1; 

886.474 

setenta e guaLO cru•  

referente ao 'aauict do j 

Los do procuSO iuoViUO\ por 

cofltLl NU 

Inc i paL'CUSt03 devido noO ou 

RY J(2SE DE__OLOi..'/' 

LC íPIO DE GUI ÂNI A, 1. udo iu O 1. 'o' 

. 

itos do seguiu te despacho: 

1' ransfi ra-s O valor' COrrCGI)01b0n1te ao cru 

cli Lo cio Exeqicn Lo, da cori La abu r La para eu 

se fi in pela Vrel ,eiLtir , 1 Mun i e p0 1 dc Co.i.ariiLi, 

colOC1{-LL1Q2_J'&l 1 SpOSI çao (10 Exino. JUiz 	I'I'C 

si dente ±iLa de Cone i..I.i çao e J u 1 go 

Lo do Go i ai i a 
Apo, i'cLUL'[1e'OO o Prccatori o a ur'i geiri. Ano. 

Oc Lav lo J . dc M. I)r'uuilriond Mal dou ado, 	J o i z 

VicPe(lCnL0 (ciii c'xercic i.o da 	Presideri 

cia) do Tribunal Regional do Trabalho 	do 

15\Rcgia0".  

1'OIU4A. 	lIA 	1.l' L. 



FLS. N.° 

Ass.: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 Açenc 	Ope'açào Numeroa08 	D UsodaCEF 	
L100 	1 009 1 9Y3.846 	1 115] 3 	 GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

)Sitante 	

- 	1 Processa o C J. 	 Numero de Gia 	
13.12. 91 	 1 

Deposito em dinheiro 	E Deposito em cheque jectamante 

Reclamado 	
j 1CL 	 Valor dQdeposito.: C.r$ 

O valor abaixo autenticaco corresponde a: 

O depósito em cheque somente será liberado após a cobrança. 

- . 

- 	. 	 .- 	. 	 ..
o  valor desta Guia, acrescido de correção monetária. Pague-se a ________________________________________________________________________________________________ 

de 	 del9 . 	 . -. 
	Autenticação 

_________________ _____ 

Diretor de Secreta 

 

Diretora de SILaria 
OF N 91- 	1.30.060 	i' JCJ - Golania-GO 



L 1.) f 	.. i. U i ,,  À 

Nesta data faço conclusos os prcseutcs autos ao 

Sr. Juiz: 

'pucL ........................................ 

............ 

acana 
CDa,c oodc' iÀFd de  

Dketo4a de 5ecqetel'6 de CoordSfl3G0 
judlCr' 

Vistos, etc. 

Devolva-se o PrecatoriO à MM. l Junta de 

onciliaÇa0 e Julgamento de Goiania, para as providfl- 

cias cablveiS. 
Gojania, 13 de dezembro de 1991. 

OC iiE M. DRUMMOND MALDONADO 

Juiz Vice-presidente 

(no exerc{cio da Presidncia) 

REMESSA 	 1 
..a data, remeto estas 

. ............................ 

Goiânia, 	.3 	de 	 d 1 ° .:9 	L- 

doana Da , c  Coir,dc' ?tudc de Anr'n 
DreLore da Seoetaria de Cocrdenaçao Judiciária 

11 

:a 
41 

.. 

íó DEi 1991 
Ii  

GOIANIA — GO. 



P. J. - J T. - JUNTA DE CONCIUAÇAO E JULGAMENTO DE 

ONCLUS- 
'J6ta dtita, faço cc.; 	

autos s 

nr. 

A os c....... •  

Diriptor d. SecretartI 

CONCLUSOS 

iaqr1 	de OiieLru 

secetario 
oâflICI 

c 	. 

? 

iga 

J.C.J. - 1.30.046 



P. J. - J T - JUNTA DE CONClLliCC) E JULGAMENTO DE 

.Lt 
t 	1 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

• 	- - - -- 	-- 

Uso da CEF 

_ 

1 Agéncia 	1 Ope'ação 	1 Numero da conta 	ID 

[1O9 	1 	009 	j 	938. 846 	1 51 
31 via GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA 00 TRABALHO 
Junta 

[je'1a 	 Processo no J.C.J L 	/I 14/3 
i 	Numero de Gpia 

1 1 	lo COi 	I 

13.12,91 	1 

Depõsilo em dinheiro 	0 Deposito em cheque Reclamante 

.rr Joce 	dc Jrzda 
Reclamado 

.utirn3.a J CL 	o 
i- 	

1Valorpp3$7458 	1 O valor abarno autenticado corresponde a 

O deposito em cheque somente sena liberado após a cobrança. 

L -aunento do roatorio 
2  0114/91 

dispoeiço 
Pague-se a da i 	JJ de oienia  

o valor desta Guia, acrescido de correção morietaria. 

Ojfljp_Up 	
ce 	dezembro de19 91 

Autenticaçao 

34 211 	
Diretor de Secret 	' 	

1í[;:1 02M2 

DFN91- 	1 30060 	
flreora de Socrenar:e 

JCJ - Goaâria-GQ 

1ÜEf31 	8$6 .-f7EIt-k 



á ' 

CONCLUSÃO 
N~ d*ti, faço ccncIue, os Feentes •ut•s 
MM. Juiz PresIdei+. 

)irsto, di Secretaria  

) co 

G6 , J 

(ç: 
4na a eia Braga 

j 

/ '2z (eeebi n:Stij.t., 

Ref, 	
processo cuj0 vaL de 

Goi.ja, tiçje 	
19 

1 	jUta  

Cii- 

1 



P. J. — J T. — JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

&;ONCLUSAU 

,P? 	• 

Sf 

Aos 

C O N'CL U 808 
Baqw4 1e: 	i.e 011i.ei.ru  

Adjuni 	 c!&3 Secretarkj 
1. ,  4 4 de GoiCnio 

w 
	

jOÀk. 

., 

tia 	
4aRraga 

o 

J.C.J. - 1.30.046 

'•s_ 



ir 

JtJÇ41P'0 ' 

sta áata 'aÇO junta 

dv 
	tafl 



0 

Ç) 

Q 

O) 

o 

/ 
os CPF CL: CAT1IM110 000PCTs!ZAT1C 00 rI::: 	 02 R0501IVÃUO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

V,  
DOCUMENTO DEARRECADAÇAO  
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF J 021.4974.51  

Silyio 'cieirg 
06 EN1100EÇC S 	 'A 	 SçA 	

o 2 :k"I MNTC,A'42UH SALA 'r: 

- 	 oj.uia 	 2 

•'- 	OCEtTS 1* 
.5 .V:fl.G:: 

iS __'O"_ 
1 	LACA 

.  

..Q4TIIÃS0MAET11'1ST 	 USSI.Ç(45 
' IULTA EOU JUROS 

PODER JUDICIARiO — JUSTÇA DO TRARALHO 
CORREÇAOMONETARIA 

_ 	o PFOOCESSO 1., ( 	ATENCÀO.00AENCN600ARF 
A MAQUINA OU EU LETRADO 

1 20 

nor A L 
 

25 

FORMA. J•.___ _1_ L. - 
1 \ RPCLAMA'T1ES: 	( 	jr-- 	de 	'ra' 

___________ 

AUTENfiCAÇÃO 

GUIA 	 EXPEDIDA EM E_• 	. 	Cf-18092133n92 01275 12071 	18.007 38R8954    

TÃO 	2O 
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